
ESTADO DA SABIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professara Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 243/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização do 
Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais na área de 
Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na 
Secretária Ação Social nos programas especiais. 

INTERESSADO: SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL. 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 11 de agosto de 2021. 
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Santa Rita de Cássia/BA, 01 de julho de 2021. 

Exmo. Sr. 
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
SANTA RITA DE CÁSSIA - BA. 

Assunto: Constitui objeto desta licitação, contratação de empresa especializada para 

e prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal para 
contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, 
Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais. A 

- - descrição detalhada dos itens que compõem o objeto, quantidades e demais 
especificações constam no Termo de Referência. 

Excelentíssimo Prefeito, 

A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a 
melhor proposta, com base nos princípios administrativos da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, eficiência e economicidade, bem como em critérios técnicos, a presente 
contratação de 

Considerando que a Administração Pública se orienta pelo princípio da impessoalidade, 
que garante uma isonomia de tratamento para todos os indivíduos. A contratação da 

e r referida Empresa será justamente para permitir a Administração um equidistância dos 
participantes para evitar que o Processo Seletivo seja malucado por tratamento de 
privilégio. 

Considerando que Empresa Especializada para a seleção pode ser extremamente útil 
para gerenciar melhor as etapas de seleção, com maior expertise, os recrutadores 
conseguem simplificar os processos, reduzindo o tempo gasto na execução do processo 
seletivo. 

Considerando que a Administração não possui no seu quadro de servidores, pessoas 
especializadas em realização de Processo Seletivo. E que o Município, não pode permitir 
que uma seleção de pessoal seja feita por pessoa sem conhecimento necessário, visto que 
tal atrocidade pode causar prejuízos para Administração e principalmente para a 
população, beneficiária de tais serviços. 

Considerando que a Administração Pública não pode mais adiar as contratações dos 
serviços cargos já descritos, motivo pelo qual a Contratação da referida Empresa não pode 
ser mais adiado. 
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Desta forma, através da realização de licitação, na modalidade pregão presencial o 
Município poderá contratar a empresa contratar o serviço exposto acima, de quem 
apresentar melhor proposta, de acordo com necessidades locais e terá a tranquilidade de 
que a contratação estará atendendo aos trâmites legais. 

Diante do exposto, solicito autorização para abertura do Processo Licitatório e 
posterior encaminhamento para o setor de Licitação realizarem os tramites legais. 

Atencio mente, 

Gilson Oliveiri de Souza 
Secretário de Ação Social 

• 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Lei n°. 8.666/93, atualizada; 
1.2. Lei n° 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
1.3. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microempresa 
e Empresa de Pequeno porte. 
1.4. Menor Preço Global. 

ao  2 — OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização do Processo 
Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais na área de Assistente Social, 
Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos 
programas especiais. A descrição detalhada dos itens que compõem o objeto, quantidades e demais 
especificações constam no Termo de Referência. 

e 

3— DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1. A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a melhor 
proposta, com base nos princípios administrativos da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
eficiência e economicidade, bem como em critérios técnicos, a presente Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal 
para contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, 
Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais. 

3.2. A referida contratação faz-se necessária, uma vez que, há um déficit no quadro de 
servidores, precisando de mais servidores para atendimento das necessidades dos munícipes, quanto 
aos programas especiais da assistência social. 

3.3. Considerando que a Administração Pública se orienta pelo princípio da impessoalidade, que 
garante uma isonomia de tratamento para todos os indivíduos. A contratação da referida Empresa 
será justamente para permitir a Administração um aquidistância dos participantes para evitar que o 
Processo Seletivo seja malucado por tratamento de privilégio. 

3.4. Considerando que Empresa Especializada para a seleção pode ser extremamente útil para 
gerenciar melhor as etapas de seleção, com maior expertise, os recrutadores conseguem simplificar os 
processos, reduzindo o tempo gasto na execução do processo seletivo. 

3.5. Considerando que a Administração não possui no seu quadro de servidores, pessoas 
especializadas em realização de Processo Seletivo. E que o Município, não pode permitir que uma 
seleção de pessoal seja feita por pessoa sem conhecimento necessário, visto que tal atrocidade pode 
causar prejuízos para Administração e principalmente para a população, beneficiária de tais serviços. 
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3.6. Considerando que a Administração Pública não pode mais adiar as contratações dos serviços 
cargos já descritos, motivo pelo qual a Contratação da referida Empresa não pode ser mais adiado. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A Empresa Contratada será obrigada há realizar o Processo Seletivo Simplificado, que será 
totalmente informatizado, desde as inscrições até o seu resultado. 

4.2. Elaboração, organização e execução do Processo Seletivo Simplificado visando a contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público das vagas 
do quadro funcional da Prefeitura Municipal. 

• 4.3. A Empresa Contratada deverá: 

• Elaboração de Editais; 
• Período de inscrições; 
• Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas; 
• Elaboração de provas praticas e analise curricular; 
• Aplicação das provas praticas e analise curricular; 
• Correção de provas prática; 
• Apresentação do resultado; 
• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 

resultado; 
• Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Simplificado; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 
• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 

aprovados durante o prazo de validade do Concurso. 
• A prestação dos serviços será para preenchimento dos cargos, conforme segue: 

4.3. O Processo Seletivo Simplificado será para preenchimento e prestação dos serviços, nos 
seguintes cargos: 

CARGO CARGA 
HORARIA 

ESCOLARIDADE SECRETARIA VAGA 

Assistente Social 20h Nível Superior Assistência Social 06 
Assistente Social 30h Nível Superior Assistência Social 02 
Psicólogos 40h Nível Superior Assistência Social 01 
Educador Social 40h Nível Médio Assistência Social 02 
Digitador 40h Nível Médio Assistência Social 03 
Visitador Social 40h Nível Médio Assistência Social 07 

5. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

5.1 — As pretendidas contratações serão processadas em conformidade com as determinações e 
diretrizes contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n° 8.666, de 21 
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de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n°3.931, de 19 de setembro de 2001 e Lei n° 8.078 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.2 — Os serviços serão prestados de forma imediata após a assinatura do contrato. 

5.3 — O prazo de atendimento a solicitação da Prefeitura será de no mínimo 02 (dois) dias contados 
do recebimento pela Contratada, da Ordem de "execução do trecho" expedida pela Autoridade 
Competente. 

5.4 — No ato da apresentação do resultado da execução será feita conferência, sendo que não serão 
aceitos os fornecimentos que apresentem qualquer irregularidade. 

110 5.5 — Caso aconteça à reprovação do fornecimento já entregue a Contratada deverá providenciar 
imediatamente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 

• 

5.6 — Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

5.7 - Promover todas as informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, inclusive gabaritos e 
resultados, no site da empresa e no site da prefeitura. 

5.8 - Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas e responsabilizar-se pela eventual 
remuneração pelos serviços, bem como a parte logística; 

5.9 — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.9.1 —Os serviços, contratados, serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de 30% após a publicação do edital; 
b) Segunda parcela de 30% após a aplicação das provas objetivas; 
c) Terceira parcela de 20% após divulgação de resultados; 
d) Quarta parcela de 10% após homologação do processo; 
e) O pagamento será realizado mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.9.1 — Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 

5.9.2 — Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s); 

5.9.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e ao FGTS 
Regularidade Trabalhista; 

5.9.4 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Prefeitura Municipal da 
Santa Rita de Cássia, efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da liquidação da 
despesa. 

5.9.5 — Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias, 
informadas acima. 



• 
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5.10 — DA ADMINISTRAÇÃO 

5.10.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não 
cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
5.10.2 - Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus prepostos e expedir instruções 
verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, 
os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da Contratada; 
5.10.3 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços executados de acordo com as 
disposições do Contrato; 

6— SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as especificações 
contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada 
sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a 
inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 
ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 
Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 
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7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 
Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Administração face provimento de recurso, 
também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura, para fiscalização e acompanhamento da 
execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fms de adoção 
das penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidemeo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução e vigência será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da sua 
assinatura. 

8. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

4110 8.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 
apontada pelo Setor de Contabilidade. 

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de Portaria designando o 
responsável por este contrato. 
9.2. A Contratante nomeará um fiscal de contrato a fim de: 
A. Supervisionar a prestação dos serviços; 
B. Notificar a empresa da intenção Prefeitura Municipal em aplicar as sanções previstas no presente 
termo; 
C. Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da licitação; 
D. Providenciar as sanções. se julgadas pertinentes, as quais serão aplicadas e homologadas pelo 
Ordenador de Despesa; 
E. Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

10. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS 
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10.1 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93. 

10.2 Quando o preço tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

10.3 Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar o segundo colocado no 
certame, se houver, para que aceitando as condições impostas, seja contratado, ou promover à 
revogação da Licitação, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4, 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Toda e qualquer alteração nos Termos de Contrato será precedido de Termos Aditivo, 
devidamente assinado por ambas as partes e sujeito as disposições da Lei 8.666/93. 

• 

11.2. A Contratada obriga-Se a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93, na Lei 10.520/02, e 
legislação complementar, durante a vigência do Contrato. 

Santa Rita de Cássia/BA, 01 de julho de 2021. 

Gi4íiiDliveira de Souza 
Secretário de Ação Social 



AZSESSORI4EM CONCURSOS a PROFESSOS SUMOS 

ROGERIO BORGES DE 
CARVALHO-ME 
22.477.570/0001 -00 

Atendendo à solicitação de orçamento da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, à prestação de serviços de 

promoção, execução e realização do Processo Seletivo; Conforme Especificações, Quantidades e Condições de Entrega 

Constantes no Termo de Referência, segue abaixo nossa proposta. Certos da possibilidade de apresentá-la e confonne se 

fizer necessário. 

Cotação de preço para o objeto abaixo: 

QUANT 
UNI 

D 
ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR GLOBAL 

1111
01 uni 

A Comissão de Licitação da Prefeitura de Santa Rita de 
cotação para a realização de 

empresa especializada em prestação de 
do Processo Seletivo Simplificado 

e prova prática), por meio de dispensa de 
abaixo: 

AS 60.000,00 
Cássia/BA, solicita 
contratação de 
serviços na realização 
(analise curricular 
licitação, dos cargos 

CARGO CARGA 
HORARIA 

ESCOLARIDADE SECRETARIA VAGA 

Assistente Social 20h Nível Superior Assistência Social 06 
Assistente Social 30h Nível Superior Assistência Social 02 
Psicólogo 40h Nível Superior Assistência Social 01 
Educador Social 40h Nível Médio Assistência Social 03 
Digitador 40h Nível Médio Assistência Social 04 
Visitador Social 40h Nível Médio Assistência Social 08 

*forma de pagamento se dará através do pagamento de 50% (cinquenta) por cento do valor após a 
homologação das inscrições, 25% (vinte e Cinco) por cento após aplicação das provas, 25% (Vinte e Cinco) 
por cento após a entrega do resultado Final, conforme os trâmites normais da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita de Cássia. 
Orçamento valido por 60 (sessenta) dias. 

ROGERIO BORGES DE CARVALHO 
SOCIO / PROPRIETARIO 
CPF: 051.807.656 —33 
RG: 12.234.391 

ECITA -ASSESSORIA EM CONCURSO & PROCESSOS 

Uberlândia, 01 de julho de 2021 

F477.570/0001 
ROGERIO BORGES DE CARVALHO-E 
Rua José da Silva Santos, 309 
8. Santa Luzia-CEP 38498-728 

ERLISMDIA-



Projetos e Assessoria EIRELI 

Barreiras-Bahia, 01 de julho de 2021 

Ao 

Município de Santa Rita de Cássia-Ba 

Assunto: Cotação Processo Seletivo 001/2021 

Prezados, 

Em atendimento ao pedido de cotação para a realização do Processo Seletivo 
com foco na contratação temporária dos cargos abaixo descriminados conforme 
local de trabalho e suas respectivas,cargasibórádás no município de Santa Rita 
de Cássia — Ba. Segue abaixo ,a'nost;wcotação conforme as ,especificações 
enviadas: 

CARGO SECRETARIA CARGA 
HORÁRIA 

ESCOLARIDADE VAGAS 

Ass. Social . - A. Social 20h Ass. Social 06 
Ass. Social A. Social 30h Ass. Social 02 
Psicólogos' A. Social 40h Psicólogo 01 
Educador Social A. Social 40h Nível Médio 03 
Digitador A. Social 40h Nível Médio 04 
Visitador Social A. Social 40h Nível Médio 08 

A nossa proposta é de R$ 55.600,00 (cinquenta e cinco mil e seiscentos reais) 
para a realização do Processo Seletivo, desde a publicação do Edital de abertura 
até a publicação do resultado final, através da computação dos títulos e prova 
prática. 

Etapas do Processo Seletivo e forma de pagamento: 

Elaboração e Publicação do Edital — 30% 
_ 

Convocação dos Candidatos para fazer a prova — 20% 

Análise curricular, aplicação e Resultado Preliminar das Provas Práticas — 20% 

Publicação do Resultado Final — 10% 

Atenciosamente, 
ente por: 

ILMARIO MIRANDA CAETANO 

iliterg:/ i:::14:07;Z.52 1:;:fletrOolaI dgeittl 

Caetanno Projetos e Assessoria 
CNPJ 07967377/0001-63 
Ilmário Miranda Caetano 

Gestor Administrativo 

www.caetanno.com.br 
E-mail 
contatofficaetanno.com.br 

Tel. Voip: 713838-8620 
WhatsApp 7799858-6178 

Deus é 



ersátil 

COTAÇÃO PRÉVIA DE SERVIÇO 

Solicitante PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 

Proponente PAULO HENRIQUE TEIXEIRA DE SOUZA — ME 
"VERSÁTIL TECNOLOGIA E SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS" 

Endereço Rua Otávio de Souza Rezende, 310 — Antiga P111— CEP: 38.465-000 
Bairro Setor Primavera 
CNPJ 17.559.156/0001-00 
Cidade Araporã/MG _i Data: 01 de JULHO de 2021. 

Conforme solicitação, apresentamos a cotação de preço de acordo com a descrição do objeto e cargos abaixo: 

Item Descrição do Objeto Quant. Valor Unitário Valor Total 

01 

Realização de Processo Seletivo Simplificado 
(Análise Curricular e Prova prática) para 
contratação dos seguintes profissionais: 
Assistentes Sociais 
Psicólogos 
Educador Social 
Digitador 
Visitador Social 
Conforme previsto na solicitação. 

SV R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

TOTAL GERAL R$ 35.000,00 R$ 35.000,00 

2. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA: A contratada deverá entregar o objeto de acordo com o Cronograma Previsto de 
realizações, que poderá ser alterado no interesse da eficácia das realizações, condicionado a critério de liberação da 
Prefeitura Municipal de SANTA RITA DE CÁSSIA/BA. 

Prazo de Vigência dos Preços: 60 dias (sessenta dias) 

a aStinço% 
sie‘sW avios to 

Paulo Henrique Teixeira de Souza - ME 
Versátil Tecnologia e Serviços Administrativos 

CNPJ: 17.559.156/0001-00 

7, 59.15610001-al 
PAULO HENRIQUE TEIXEIRA 

DE SOUZA-ME 
RUA:RP Iii Nossa 

SEIOR PRIMAVEJtA - CEP:38.435-0
ARAPORA-MG 

Rua Otávio de Souza Rezende, n° 310— Setor Primavera — Araporã/MG — CEP 38.465-000 
www.versatilsolucoesadm.com.br / versatilsolucoesadm@gmail.com — Fone: (34) 

99967-2308e 
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Santa Rita de Cássia/BA, 02 de julho de 2021. 
Ilmo. Sr. 
Gilson Oliveira de Souza 
M.D. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
Santa Rita de Cássia/BA 

Assunto: Autorização para abertura de Processo Licitatório 

Senhor Secretário, 

Quanto à solicitação dessa Secretaria de autorizar a Comissão Permanente 
de Licitação para abertura do processo licitatório na modalidade Pregão Presencial, 
para Constitui objeto desta licitação, a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal 
para contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, 
Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos 
programas especiais, conforme especificado detalhadamente no Termo de 
referência. 

Justifica-se a escolha da modalidade de Pregão Presencial, pois é uma 
prerrogativa de escolha que a Administração possuí, pois essa é uma alternativa do 
Contratante quando o objeto for comum o bastante para ser completamente definido 
e encontrado no mercado, de forma simples e objetiva, inviabilizando uma 
verificação prévia da proposta de grande número de Empresas no Pregão 
Eletrônico. 

Considerando, por fim, que o Pregão é a forma obrigatória de modalidade a 
ser utilizado, mas a Lei só obriga que seja na modalidade eletrônica, quando for de 
transferência voluntária, sendo assim o Pregão Presencial, além de mais prático, 
fácil, simples, direto e acessível e atinge o fim único da licitação, permitindo a 
participação de quaisquer interessados, que atendam aos requisitos exigidos e a 
selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração por meio de propostas 
de preços escritos e lances verbais 

A locação a ser realizada é de suma importância inquestionável, tendo em 
vista, que irá atender a todos os setores da Administração Pública, bem como os 
munícipes. A referida contratação é necessária, uma vez que dar segurança, 
desenvolvimento e atendimento ao desenvolvimento dos trabalhos administrativos 
desta prefeitura. 
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O objeto foi motivado e justificado, especificado e quantificado. Também 
foram estimados os custos do fornecimento e prestação de serviço. 

Por seu turno, considerando a motivação externada pelo Secretário, 
impende deixar evidente que a Prefeito aceita os motivos e a motivação e 
justificativa exteriorizada (existe motivo e a motivação consignada pelo Secretário 
mostra-se coerente, verossímil e explícita), de maneira que existe interesse público. 
Assim, APROVO os atos até aqui desenvolvidos. 

O Termo de Referência está aprovado, pois atende ao Art. 8°, Inciso II do 
Decreto Federal n° 3.555/00, elaborado com amparo nos estudos técnicos 
preliminares. Esse Termo possibilita a perfeita quantificação do serviço, a avaliação 
do custo e a definição do prazo de execução. As especificações técnicas 
estabelecem as características necessárias e suficientes ao desempenho técnico 
requerido pelo objeto, bem como para a contratação do mesmo. Considerando que o 
Termo de Referência é o elemento mais importante para execução do contrato, é 
essencial, portanto, que se analise a existência e a adequabilidade, 

Declaro que atende a exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal (ART. 
15, 16 e 17) — a saber, indicação da fonte de custeio para arcar com o dispêndio, 
adequação da despesa com a Lei Orçamentária anual e a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e o Plano Plurianual. 

Dessa forma, AUTORIZO a contratação solicitada e determinamos a 
abertura do PROCESSO competente, desde que o contador noticie a existência de 
recursos financeiros com as respectivas dotações orçamentárias. 

Determino que a Comissão Permanente de Licitação requeira essa 
verificação. Solicito que encaminhe para o tramite legal, atendendo na íntegra a Lei 
Federal n° 8.666/93. 

Cumpra-se. 

José 13 
±) 

agão 
refeito Muni pai 
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Santa Rita de Cássia, 05 de julho de 2021. 

limo Sr. 
M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 
Contador 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a 

disponibilidade Orçamentária para Constitui objeto desta licitação, contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal 

para contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, 

Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais, conforme 

especificado detalhadamente no Termo de referência visando formalização de Processo 

Administrativo conforme abaixo: 

Processo Administrativo n". 243/2021 

Pregão Presencial n°. 018/2021 

Setor solicitante: Secretaria de Ação Social. 

Período: até 31 de dezembro de 2021. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o processo 

atendendo a Lei 8.666/93 e a lei 10.520/2002. 

Atenciosamente, 

EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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Santa Rita de Cássia/BA, 06 de julho de 2021. 

Ilmo. Sr. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

Senhora Presidente 

Em atenção à solicitação do Secretário de Administração, referente à disponibilidade Orçamentária 

para Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização do Processo 

Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais na área de Assistente Social, 

Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos 

programas especiais, conforme especificado detalhadamente no Termo de referência informa abaixo 

os seguintes recursos Orçamentários para atenderem as despesas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o objeto licitado correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias: 

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.001 
• PROJETO ATIVIDADE: 2036 — Gestão 

Social. 
• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — 
• FONTE: 00— Recurso Ordinário. 

— Fundo Municipal de Assistência Social. 
das Ações do Fundo Municipal de Assistência 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação do edital e realize o processo 

administrativos atendendo a Lei 8.666/93 e a 10.520/ 002. 

Felipe A Silva Pereira 
Cont sor 
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À PROCURADORIA JURÍDICA 

Senhor Procurador, 

Santa Rita de Cássia/BA, 09 de julho de 2021. 

Atendendo a determinação do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal e do Secretário 

Municipal de Administração, referente à realização de procedimento licitatório de Pregão Presencial 

para Constitui objeto desta licitação, contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais na área 

de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na 

Secretária Ação Social nos programas especiais, conforme especificado detalhadamente no Termo de 

referência. 

Solicito que seja emitido parecer jurídico referente à Minuta do Edital, atendendo ao que 

estabelece o a Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02. 

O custo estimado para a contratação foi realizado para parâmetro do mesmo, está anexo ao 

processo. 

Atenciosamente, 

EDUARtri ODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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PORTARIA N° 118 DE 27 DE ABRIL DE 2021 

Edição 87 Ano 2021 
27 de abril de 2021 

Página 3 

Altera a Comissão Permanente de 
Licitação nomeada pela Portaria 11°. 
024 de 06 de Janeiro de 2021 e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei Federal n°. 8.666 de 21 
de junho de 1993. 

Resolve: 

Art. 10 Nomear os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro integrante, constituir a Comissão Permanente de Licitações — CPL desta 
Prefeitura, alterando a Podaria n°, 24 de 06 de janeiro de 2021. 

Titulares: 

Presidente: Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Membro: Myliena Paola Morais Ribeiro 
Membro: Gilvan Carvalho de Melo 

Suplentes: 

Higo Felipe Café de Melo 
Adriana de Oliveira Guedes 

. Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 27 de abril de 2021. 

• Certificação Digital: WSCOJAJC-IPV3OVVO-GFFIMQWG-DVOU2WVK 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.br/ba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme AV n° 2200-212001 de 24108/2001, que institui a 1nfra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Página 9 

PORTARIA N°045 DE 28 DE JANEIRO DE 2021 

Nomeia Pregoeiro e designar equipe de 
apoio para atuar em pregões 
promovidos pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Balsa, no 
uso de suas atribuições legais lhe são conferidas pela legislação em vigor, principalmente 
da Lei Orgânica do Município, e a legislação federai pertinente. 

. DECIDE: 

Art 1° Designar a Sra. Tuany de Vasconcelos Gomes como Pregoeira Oficiai da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia e o Sr Higo Felipe Café de Melo como 
Suplente. 

Parágrafo Único -- A Equipe de Apoio será composta pelo Sr. Eduardo Rodrigo 
Ribeiro e pelo Sr. Gilvan Carvalho de Melo. 

Art. 2° A Pregoeira e Equipe de Apoia poderão requisitar servidor municipal para 
auxiliar nos serviços administrativos, bem corno solicitar assessorarnento técnico sempre 
que for necessário 

Art. 3° Ficam os mencionados seividores investidos de todas as competências e 
responsabilidades previstas na Lei Federal if 10.520/02 e legislações complementares 
necessárias ao desenvolvimento de suas prerrogativas 

Art. Está Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Art 3°- Revogam-se as disposições em contrário 

Publique-se. registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 28 de janeiro de 2021. 

Jos bR6ohaArag5o 
Prefeito ttfunicipal 

7

Certificação Digital: BEJN51YD-OLYENGKY-KGRAJMZ7-TPGJMLMI 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bdbaisantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2,2002/2001 de 2410812001, que institui a infra-estrutura dê Chaves Públicas Brasileira- ICP Brasil 
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COMPOSIÇÃO DO EDITAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 243/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N.° 018/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na 4realização do 
Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais' ' iti área de 
Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em ,.,ntendi na 
Secretária Ação Social nos programas especiais, especificado detalhadameütt14eÉ6o de 
Referência. 

TIPO: Menor Preço / Menor Lance Global. 

DATA: XX de XXXX de 2021. 

INÍCIO DA SESSÃO: XXh:XXmin 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia - <ia 

g de C z situada à Travessa Professora 

A Prefeitura Municipal de SantacRita det,áásia, através de sua Pregoeira Oficial, se. Tuany 
de Vasconcelos Gomes e sua equipt'' deiboio, dgáignados pela Portaria n° 045/2021, faz saber que 
estará recebendo, na Sala da Corriioão Pimanente de Licitações, em sua sede situada Travessa 
Professora Helena, s/n°, Centro, Sa‘Nita de Cássia/BA, CEP: 47.150-000, a documentação e 
propostas referentes a preapni&licitação, através da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei 
n° 10.520/02 e a Lei n° 603n 

2.1. O presente Freg
de serviços na reu 
profissionais na área
atendimento na 
de referência)
Lei

-nnnw ' 
iv 

2.2. "propostas deverão obedecer às 
anexos, tque dele fazem parte integrante. 

- 

ao ân por objeto a Contratação de empresa especializada para prestação 
liz sai) do Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação de 

deb Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em 
S, eJretária Ação Social nos programas especiais, contidas no anexo I (Termo e 

, través da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei n° 10.520/02 e a 

especificações deste instrumento convocatório e 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

1 

Procuradora Jurídica. 
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2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Santa Rita de Cássia/ BA, no endereço, data e horário, acima mencionados, e 
será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do 
processo em epígrafe. 

2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes-da Minuta 
do Termo de Contrato, no Anexo II deste Edital. 

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídic Miamo ertinente ao 
objeto desta licitação e que atenderem todas as exigências constar' desít ital. 

3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termo 

3.2. Não poderão participar desta licitaçã 

3.2.1. Declaradas inidôneas para licitar juntib qtialquer órgão da Administração direta ou 
indireta federal, estadual ou municiPU' nquaWto perdurarem os motivos da punição ou até 
que seja promovida a reabilitaçãciperantS a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

3.2.2. Declaradas suspensus a contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

113. Cujo objeto sociaftã6 sejk ertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.4. Empresas 
sob concurseat 

3.2.5. Ein,Hc 

3S4-, 

tárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem 
ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial; 

, qualquer que seja sua forma de constituição; 

servaremos demais vedações constantes no art. 9° da Lei 8.666/93. 

3.3. A P''Urticipação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 
PREGÃO, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das 
disposições legais pertinentes. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

2 

Procuradora Jurídica. 
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3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de 
empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a 
participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo 
ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Pessoas físicas; 

3.6. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio. 

3.7. Empresas que possuam restrições quanto à capacidadeNtécnic` ou operativa, 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira id:a e fiscal; 

3.8. Empresas que estejam sob concordata ou falênciydoncur%jcredores, dissolução ou 
liquidação; " 

3.9. Empresas que não tenham cumprido, in ente, (ontratos anteriores firmados ou 
que, embora ainda vigente, se encontremÁna pl tes com qualquer das obrigações 
assumidas, quer com esta Prefeitura, quetcom okstr órgãos e entidades públicas. 

3.10. Empresas estrangeiras que nào cione o País; 

3.11. Empresas que possuam p%ticipEtão direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham v . o empregaticio com esta Prefeitura. 

3.12. Os licitantes de o prceder, antes da elaboração das propostas, a verificação 
minuciosa de to effrotos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis 
da reunião de a liscitação, os erros ou omissões porventura observadas. 

3.13. A rtã com ção no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceitação dos 
elemen cisibs, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterior 
cojasaQpperfeições, omissões ou falhas. 

3.14. O,pêdidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
devera ser protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de 
funcionamento normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

3 

Procuradora Jurídica. 
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3.15. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 

3.16. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, 
observadas as seguintes exigências: 

3.16.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURTRICA, 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICA00 a'MICA 
FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA em obediência øque estabe ecem os 
artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Çt uMkjk Lei 8.666/93, com as 
alterações decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alteraç6%piffterjdi€s, tudo combinado com o 
Art. 37, XXI da Constituição Federal, a Lei 10.520/Q2. 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os segointes documentos: 

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente, o 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartório, alem da élepja autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 
cujo objeto coincida com ,o objeto deste edital, além de documentos dos sócios e do representante(s) 
devidamente autenticado(04,(MNIelon,/' 

% 
5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registraria Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigwgie em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) sócio(s) e/ou proprietário, 
devidamente uten 

5.1.3. TrisCiitkã '. ADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser licitado, é 
kon 

cotão para Ser CREDENCIADO. 

5.2. A mtcroempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela Lei 
Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal enquadramento, mediante 
a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial, certificando a situação da empresa de enquadramento ou 
reenquadramento de ME e EPP, ou 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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b) Declaração constante do Modelo 11 deste Edital. 

5.3. Entregar o envelope 01 contendo a Proposta de Preços e envelope 02 contendo a Documentação de 
Habilitação. Concluída a fase de credenciamento, não serão mais aceitas novas propostas. 

5.4. A entrega da carta de credenciamento do representante credenciado, o habilitará a ponder, pela 
licitante. O representante não credenciado, não poderá manifestar-se durante as sessões p jjcas desta 
licitação. 'et? 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais ANTE. 

5.7. Todas as cópias devem ser XEROX e não fotos ou digitalizada 
foto ou de digitalização. 

  e-tcm não lê cópias de 

5.8. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos 'tjesenta tes das empresas proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportuni -g r em qu mais aceitará novos proponentes, 
dando início ao recebimento dos envelopes contendo a4jopójjas de Preços e os Documentos de Habilitação, 
somente dos participantes devidamente credenciados. 

„sa í

6.1. O Envelope A - PROPOSTA DNPREÇOS - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados n iten",c csignando-se na sua parte externa as indicações 
abaixo, e deverá estar feç1 1 rub *cado em seu fecho: Envelope. 

Prefeitura Mun 
Modalidade: Pre 
Proponentr' 
CNPJ: 

Epvelope A - Proposta de Preços 
th Rita de Cássia- BA 

cial N° PP 018/2021 

6.Ç& oj ta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em papel 
timbàdo • a empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou 
impres apenas no anverso sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo, sendo a última página assinada pelo representante legal da 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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empresa, com reconhecimento de firma em cartório, caso desejem usar a faculdade prevista 
na Lei Federal n° Lei 13.726/18, Art. 30, Inciso I e II, devem trazer documentos original para 
reconhecimento de firma e autenticação de documentos. (Anexo III). 

6.3. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada dz(procuração 
outorgada, com firma reconhecida, caso desejem usar a faculdade prevista na 'Lei Federal 
n° Lei 13.726/18, Art. 30, Inciso I e II, devem trazer documento ige olyara 
reconhecimento de firma e autenticação de documentos e con speg&e> dessa 
finalidade, ou outorgada o poder na procuração no credenciamento 

6.4. As propostas deverão ser entregues em envelope opaco 
representante legal da empresa ou por seu mandatário, icleri 
Preços" e endereçado a Comissão de Licitação, com indidá 
empresa proponente, modalidade e número da Licitaç- j(Negae, P 

6.4.1. As propostas devem ter os valores unitário btotal idades e a marca do produto, 
caso não tenha será desclassificada. 

ado‘ttubricado pelo 
omo "Proposta de 

e ou razão social da 
sencial). 

6.5 Os valores das propostas terão co,z clâta bvâiaquela em que se deu a lavratura do ft
instrumento contratual, com validade mi d460 (sessenta) dias, ou o prazo indicado no 
contrato celebrado. 

6.6. Os valores ofertados deves ser cbmpatíveis com os preços praticados no mercado 
sob pena de desclassificaçãda pro 

6.7. Declaração de e :fia sita proposta, os valores apresentados englobam todos os 
‘ 

custos operacionaM vid e, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como 
quaisquer outr 4 deg a diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de 
terceiros, ind e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos, se o proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

6.7.1. almente a empresa não apresente declaração citada no 6.7. Poderá 
cennyjo - e através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 

6.8. pndo o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o 
licitante' adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reunião 
do Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do Anexo III deste Edital, 
constando os valores do fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação, a 
qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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6.9. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiver com preço 
inexequível e/ou superfaturado, mediante julgamento das propostas, realizando o 
comparativo da média cotado; 

6.10. Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de/Referência 
(ANEXO I); 

7.1. O Envelope B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃ 
ordenada os documentos estipulados no item 7, consigna 
indicações abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em s 

Envelope B - Habilitaçao 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia- RA 
Modalidade: Pregão Presencial N° PP 018/20 
Proponente: 
CNPJ: 

7.3.1. A Documentação de Habilitação 

a) Habilitação Jurídica -4

dos s 

1 - C 

omposta dos seguintes documentos: 

nter de forma 
parte externa as 

'Jurídica será composta dos seguintes documentos: 

,f• • • eaularde identidade e CPF de todos os sócios e/ou dirigentes da empresa; 

Unitivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, 
cas de, sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus ,4k 
misWadores, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

Fiscal e Trabalhista- A documentação relativa à Regularidade Fiscal será composta 
s documentos: 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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3 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Previdência Social; 
4 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual; 
5 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal; 
6 - Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS; 
7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

c) Qualificação Econômico-Financeira -- A Qualificação Econômico-Finan,q&a se oinposta dos 
seguintes documentos: 

1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedi 
Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonia exp 
física; 

Çartóllb Distribuidor da 
, domicílio da pessoa 

2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Cont o'' ti imo exercício financeiro, já 
exigíveis e apresentados na forma da leyque com m a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por anWes ou alanços Provisórios, devidamente 
assinados pelo sócio proprietário da ç ipb e Mo Contador, com Certidão de Registro 
Profissional - CRP, podendo ser 0164 dices oficiais quando encerrado há mais 
de 03 (três) meses da data de ax' senta o âa Proposta; exceto as empresas no portes 
MEI, ME e EPP, optantes dos simple 

2.1- Os licitantek de4ão apresentar, com base nas informações 
disponibilizadas bá1 o atrimonial, os índices que medem a situação 
financeira d efnpresa ,,, (Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de , 
Endividam apikaclos por meios das seguintes fórmulas: 

LIQUIDEZ GERAL (ILG) 

AtFÇo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 

ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 

GEG = 

O presente Edital de licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 
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013S1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

> Compras e Serviços: 

• ILG maior ou igual a 0,8; 

• ILC maior ou igual a 0,8; 

• GEG menor ou igual a 0,5. 

OB52: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Sal 
empresas que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores 
limites estabelecidos. 

ial, as 
periores aos 

d) Da Qualificação Técnica - será comprovada mediante a apres uintes documentos: 

1- Apresentação de Atestado de Capacidade Técni s com reconhecimento de 
Firma, fornecido por pessoa jurídica de direito público o. 

2- Prova de registro da licitante e de seu(s), "vel(is) técnico(s) no Conselho Regional 
de Administração - CRA - BA, em *Ia. Caso a LICITANTE seja de outro 
Estado da Federação, é necessári visa' o "nA - BA, sob pena de inabilitação da 
Licitante; 

e) Declaração Única, mediante apresdntaçail'sle deC aração conforme o Modelo III do presente Edital. 

7a/ A Pregoeira fará a dilkênciaittcrao Portal para verificação da Certidão Negativa no 
Cadastro Nacional de,,,.do4nações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa 
(Acórdão n°. 1793/2014 - T U-i.Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 
de Justiça em wwwc J i»br da Empresa para atender ao Acórdão; 

7.3.3. Sob pena41%Jnab tab, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome 
da licitante .'. 1%pe ivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

7. 3.3.1.4 Rcitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.3.3.2 5 te for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em 
que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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participantes devidamente credenciados. 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será abertaj sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos intere4 dos ',em 

P . participar do certame. Os participantes do pregão deverão comparecer con ante ência 
mínima de 10 (dez) minutos do horário previsto para o inicio da sessãos„ 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, e ial, Ms seguintes 
atribuições: 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecegõres, as ao certame; 
9.2.3. A Pregoeiro fará, primeiramente, a abertura dok'seattelo 'A" (Proposta de Preços), 
conferindo as propostas nele contidas, bem como autenkctsde das empresas, exibindo-os 
a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propslátas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indi do os vos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentJs relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificar a habilitâção5Xo proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira 
julgará as propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivos s 
prepostos, os envelopes " (Documentação), daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o VOncedgr; st  i ; 

9.2.9. Re ar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

O E ar a ata da sessão; 

9.2.11.Ptcaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratarção. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propostas 
apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções 
previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retard 

9.5 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessent as, a ontár da data 
da entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, lib eadoNos cempromissos 
assumidos. 

*-
10.1 A análise das propostas será feita pela Pr g , ub*diada tecnicamente pela 
Assessoria Jurídica, e visará ao atendimento das eondiçõ elecidas neste Edital e seus 
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

e. 
a) que não atenderem as especificações elxig iaI1iç6 presente Edital e seus Anexos ou da 
Legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como a 
dificultar o julgamento; 

que rese tarem irregularidades ou defeitos capazes de 

c) que impuserem condiçoeseil corijiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste Edital; 

10.2. Aos licita 
lances verbais 
proposta c 
classific ç 

es c snlejos será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
cess%37o, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
keê' maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de 

0 lração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 
plicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 

lor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas, 
incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar n°. 
123/2006. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Edital e a sua classificação será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados o 
atendimento das especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos. 

10.5. A fase de lances será o que dispõem os incisos VIII e IX do Art. 4° da Lei 10.520/02. 

10.6. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desc ific 
aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados:49 edit v. 

10.7. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos t os dâSsubitem 10.5, 
serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores c1nid1fttjs ararticipar dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços GLOBAIS oferecido stas escritas; 

10.8. Em caso de empate das melhores propostas, tod o entes com o mesmo 
preço serão convidados a participar dos lances verbais./ 

10.9. A Pregoeira convidará individualment , as ~és classificadas, de forma 
sequencial, a formular lances verbais, a partigdo tor clt proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor. 

10.10. Será vedado, portanto, a oferta dei e cot Vista ao empate. 

10.10.1. Caso ocorra à apresentaç o uas ou mais propostas originais de preços iguais, 
observadas as especificações teci as e barâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as e recusarem a dar lances e consequentemente 
persistindo a igualdade. erá adotado de desempate por sorteio na forma do 
artigo 45, parágrafo 2.°4 93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

10.11. Os lan 
destinadas a alte 

frcar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
outr s elementos da proposta escrita; 

10 12 9p4o coyidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo, ar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se 
de4fo\i%Iularr e outros; 

10.13. usência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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10.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, as 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

10.15. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escri cla ifrção 
será efetuada por sorteio, na mesma sessão, conforme item 10.10.1; 

10.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classifica 
decrescente de valor, a Pregoeiro verificará a conformidade en 
preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em 
o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.18. Não poderá haver desistência dos lances oferta 

10.19. Para contratação, o licitante vencedor 
dias úteis após o encerramento da sess 
readequados ao que foi ofertado na etapa4os 

11.1. Os pedidos de esclarec 
enviados a Pregoeiro, até 's dia 
pública, 

11.2. Até 5 (cinc 
habilitação, qua uer c 

11.2.1. Pel 
habilitação 

cfert na ordem 
a p4posta de menor 

á diretamente com 

encamínhar, no prazo de até 02 (dois) 
a Planilha de preços com os valores 

#rbais. 

referentes ao processo licitatório deverão ser 
anteriores á data fixada para abertura da sessão 

antes da data fixada para abertura dos envelopes de 
poderá impugnar o Ato Convocatório. 

2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes de 

11 EY dido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado a Pregoeiro 
res*S4l Conforme determina a Lei, 
a) 'Siár apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 
tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, devidamente comprovado. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

13 

Procuradora Jurídica. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
yy 

b) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, sito a Praça Emerson Barbosa n° 01 Centro Santa Rita de Cássia. 

11.3. Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 
Protocolo da Comissão de Licitação, nos termos do artigo 41§ 1', 2°, 3(4° da Lei 
8.666/93, artigo 12, Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 

11.4. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável, decidir ação 
no prazo de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

11.5. A decisão do julgamento da impugnação administrativà rá pu cada no Diário 
Oficial do Município e poderá ser obtida junto a Comissão Pe1m Licitação. 

12.1 Será do MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Serão desclassificadas as proposta 
inexeqüíveis, assim considerados aq 
viabilidade através de documentação 
coerentes com os de mercado e que, 9# coefic 
execução do objeto do contrato. t: 

apresentarem preços manifestamente 
venham a ter demonstrada sua 

prove que os custos dos insumos são 
s de produtividade são compatíveis com a 

12.3 No caso de empate tre cisou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as 
propostas em condições,gte itklda4 para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4 Havendo a 
estando o seu p 
devendo a Pr 

1 
sido 
propo 
procede 

a proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e 
aftvel com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, 
ciar, visando à obtenção de preço melhor. 

ase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver 
dt por microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e houver 
presentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 

-se-á da seguinte forma: 

12.5..2. ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no 

14 O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu 
favor o objeto deste Pregão; 

12.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquag(em nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desttçondição, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME 
no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado so 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.5.5. A Pregoeira poderá solicitar documentos que ç 
licitante na categoria de ME ou EPP; 

P qu e encontrem 
e elilparaque se 

o enquadramento da 

12.5.6. Na hipótese da não contratação nos temi a prev a condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da melhor p, sosta origiriálmente ofertada. 

) 
12.5.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo guma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de g. (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em verm , propõnerfte for declarado o vencedor do certame, 

eventuais certidões negativas ou f , 

ts 
para regularização da documentação, ;. amdrito ou parcelamento do débito, e emissão de 

iepitiva. com efeito de certidão negativa. 

12.5.8. A não regularização atclocii,mentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará 
na decadência do direito à ntraIaçao, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
rt° 8.666, de 21 de, junho dc 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes„ na iam de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação.

ii 
13 antes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra 
deci regoeiro deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias, a 
partir dia seguinte a sua manifestação. 

13.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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13.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 
serem conhecidos: 

14.3.1. Ser dirigido ao Secretario Municipal de Finanças e Planejamento, aos c 
Pregoeira, nos respectivos prazos; 

13.3.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobrrk tópic questionado 
verbalmente durante a sessão, atendendo ao Art. 4°, Inciso III Lei Federal n° 
10.520/02. 

13.3.2.1. Na falta de manifestação imediata e motivada, n 
decairá do direito de recurso. 

ome 'to oportuno, o licitante 

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito per pess poderes e capacidade para 
tanto, datilografada ou emitida por computa i4, contend razão social, CNPJ e endereço, 
rubricado em todas as folhas e assinadg&tep4sentante legal ou credenciado do 
licitante, devidamente comprovado. 

13.3.4. Ser protocolizado no Setor 
Cássia, sito a Praça Emerson Ba 

da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
1, Céntro Santa Rita de Cássia/ BA. 

13.4. A decisão acerca de r urso ifitexposto será comunicada a todos os licitantes por meio 
de publicação no Diario fici* lo unicípio. 

curs, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

cidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ ou 
tante que não comprove poder de representação legal. 

14 %4A\ &tura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA não se responsabilizará por 
meti recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locais 
diverbs,o Setor de Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13.8. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento 
licitatorio. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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13.9. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

13.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro declarará o 
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que nifestem a 
intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a co essã' do 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de rec be o o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, qu nd sentarem 
contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão rer ko termino do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos au 

13.11. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, im 
de recurso por parte da licitante e a adjudicação do ob.
vencedor. 

adência do direito 
aço pela Pregoeiro ao 

13.12. A ausência do licitante ou sua saída antrdo tér et da Sessão Pública do Pregão 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de 

13.13. Caso haja necessidade de adiame$ d Üblica, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar i s, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

14.1. O objeto da licitaçãoserá a ïtffcado ao licitante declarado vencedor, por ato da -% 
Pregoeira, caso não ha' nteWsiçáo de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos r aprégentados. 

11 

14.2. Após a fa4, rec al onstatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competen procedimento licitatório. 

ada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Santa Rita de 
Cássi convocará o proponente vencedor para assinar o Termo de Contrato de 
Forneciixtento/Serviço, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado, aceito pelo órgão comprador. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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15.1.1. Para prestação de serviço será emitida uma Solicitação do serviço em formulário 
próprio da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA e assinada pelo servidor responsável pelo 
Setor de Compras. 

15.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazollencionado 
no item anterior é facultado à Administração convocar as licitantes remanescenaa ()idem 

. de classificação, para assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Se ou revogar a 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinadosms mentos 
habilitatórios, que deverão atender as exigências editalícas. 

15.3. Para assinatura do contrato/Termo de Contrato a empresa de a repfesentar-se por: 

a) sócio que tenha poderes de administração, ap 
alteração, ou 

contrato social e sua 

b) procuração devidamente reconhecida em 9rtório, qipy1Gibilite o seu representante a 
assinar o Termo de Contrato de Fornecimento nçp çm nome da empresa. 

15.4. O Termo de Contrato de Fornec 
constante no Anexo II deste Edital. 

o a ser firmado obedecerá à minuta 

15.5. A licitante obriga-se a ace ar, a scimos ou supressões ao Termo de Contrato de 
Fornecimento/Serviço de até 25 4,,Çtvintê e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 
resultante de acordo celebi‘o entre'às partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 
Federal N° 8.666/93, riMprek e 4blicitado pela Administração, nas mesmas condições, 
desde que dentro do SorVonft ial estabelecido. 

,•, 
16.1. O Compraria' s de Fornecimento/Serviço só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Serviço ou documento equivalente do Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia. 

Al;,t1
16.2. O serviço não poderão ser prestados fora das especificações, que obedeça a legislação 
em vigor diferente da constante no Termo de Contrato de Serviço/Fornecimento. 

16.3. O detentor do Termo de Contrato 
remover ou substituir totalmente os 
desconformidades no total ou em parte 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

de fornecimento/serviço é obrigado a corrigir, 
serviços em que se verificarem vícios ou 
com o objeto desta licitação, no prazo de 48 
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(quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, independente da aplicação 
das sansões previstas no Termo de Contrato de serviço/Contrato. 

16.4. A Contratante não se responsabilizará pelos serviços no caso de descumprimento do 
prazo estabelecido no subitem 16.3 deste Edital. Podendo ser adotadas quais 9r medidas 
para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante. 

17.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da segui 

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.001 - Fundo Muni& 
• PROJETO ATIVIDADE: 2036 - Gestão das Ações „ o 

Social. 
• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros 
• FONTE: 00 - Recurso Ordinário. 

o oXámentária: 

•ncia Social. 
ubicipal de Assistência 

os de Yerceiros - Pessoa Jurídica 

20.1 O pagamento será realizado pela Cf{ ta4, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias cgrifrdos, é'bútà:dos a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atest a'-àfig Contratante o recebimento definitivo do objeto 
licitado. A Nota Fiscal deverá s apres tada em conformidade ao CNPJ da Prefeituras 
e/ ou Fundos. 

20.2. Na ocorrência 
Contratada, o dec 
contagem a par ' 2 da 
atualização finan 

ewr 

20.3. 
qualqu 
in 
20. 
pagam 

fr
ecaidade de providências complementares por parte da 
gaio de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 

que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 

um Piag mento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
,ão financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 
á permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 

o na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de 
transferência à empresa, em até 10 (dez) dias úteis, a partir do inicio do mês subsequente ao 
do fornecimento do objeto, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura (referente ao consumo 
mensal) devidamente atestada pelo setor competente. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação cm vigor. 
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20.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de todas as 
autorizações de fornecimento/ serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor indicado. 
Para liberação do pagamento a fatura deverá conter o atesto da Secretaria responsável. As 
faturas devem vir separadas por Secretaria. 

Assinatura da Pregoeira 

21.1. A Contratada deverá demonstrar de maneira clara a composiç-
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos conte 

• As parcelas relativas à aquisição do produto 
• Mão de obra direta 
• Demais insumos 
• Encargos em geral 
• Lucro 
• Participação percentual em relação ao preço fina . 

21.2. A não apresentação da Planilha de Cust 
de Preços de proceder às futuras revisõss,
econômico-financeiro. 

e cada 

ibilitará ao órgão gestor do Registro 
a a contratada solicitar equilíbrio 

21.3. A cada pedido de revisão der rá à Contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilhã apr4ntada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição preto. 

21.4. No caso do deten 
deverão demonstrar 
com descrição dar 
Fábrica/Indústit enc tgos em geral, lucro . 
relação ao preq mat(Planilha de Custos). 

gistro de Preços ser revendedor ou representante comercial 
at'clara a composição do preço constante de sua proposta, 
tivas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 

e participação percentual de cada item em 

21.5. Administração Municipal poderá ser exigido da Contratada lista de 
preço e elos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua 
vg i nl$eração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

21.6. NaYanálise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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21.10. A existência de preços registrados não 
firmar as contratações que delas poderão 
licitações, sendo assegurado ao bene 
condições. 
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utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 
instruída com justificativa de escolha de critério e memória dos respectivos cálculos, para 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

21.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do jur entó, da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada detentor pRegØ4 de 
Preços, será mantido durante toda a vigência do registro. O perce ai erá ser 
alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigênc ste registro. 

' 

21.8. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

at,„ 
21.9. É vedado à Contratada interromper o fornecirrytenq 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujei s sah oes previstas neste Edital. 

a AdMinistração Pública Municipal a 
lhe facultado a utilização de outras 

gistro preferência em igualdade de 

a a da publicação 

o aguarda o trâmite do 

21.11. Quando a Prefeitura MutúcipaNe Santa Rita de Cássia/BA através de pesquisa 
trimestral ou impugnação Je teibiros,„Overificar que o valor registrado está acima dos 
preços praticados no mera4p, cottVocará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de 
correspondência oficial; 13 a a quar os preços registrados, àqueles oficialmente 
reconhecidos pelo Mutücípto de, anta Rita de Cássia/BA no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a parti, : Qti1tlçaç& do documento. 

22.1. 
aprecia 

g 
• 
assumããs. 

o de Gontrato de Fornecimento/Serviço poderá ser cancelado sem prejuízo da 
éhalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo, 

pia defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 
implemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações 

• Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da 
promitente. 
• Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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22.2. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas nas Leis n°. 8.666/93 e 10.520/02. 

22.3. O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo C, trato, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

22.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 781ia L3!8%/3, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização.

23.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas4 ons ilidades contratuais, as 
quais prevalecerão até a vigência das garantias previst na Le ão. 

23.2. A Contratada ficará sujeita, em caso /te inad emento de suas obrigações 
contratuais, às penalidades previstas na Lei Fe4raJMf .666/938  com alterações posteriores, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e cri 

241. A recusa em assinar o Telim &fontiato de Fornecimento/Serviço, bem como o 
descumprimento parcial ou tota e qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita 
pelo órgão ou entidade pm coct_ ,or;ttlerlicitação, sujeitará o licitante ou o contratado às 
seguintes sanções prevyta riwtei if. 10.520/02, Lei n°. 8.666/93, garantindo a prévia e 

,,, 

ampla defesa em proe tIt'  o mititiattrativo: 
t 

a) advertência; 

b) declara 
o Mun.

eidade para participar de licitação e impedimento de contratar com 
ta Rita de Cássia/BA por prazo de até 05 (cinco) anos; 

10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudtsa io em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de 
sua con3rocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o 
valor da parte do ob.eto não entregue; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

24.2. A suspensão temporária do fornecimento/serviço, cujo Termo de Contrato de 
Fornecimento/Serviço com a Administração Pública Municipal esteja em vigo 'impedirá o 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Municípll1ge Sánta 
Rita de Cássia/BA. 

24.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagam 
o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude 
condições estipuladas no Termo de contrato. 

24.4. As multas previstas nesta cláusula não têm carát 
não eximirá a Contratada da responsabilidade de per 
cometidas. 

25.1. A licitação poderá ser revogada o 
seu todo ou em parte. 

à dontratada 
nmento das 

tono e seu pagamento 
ecorrentes das infrações 

'termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 

26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a 
Pregoeiro, se necessário; modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se 4;1azo inicialmente estabelecido, exceto 
inquestionavelme alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.2. Os A 
responsabigdad 

quando, 

natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 
presa a ser contratada. 

26.3. E fft4d a Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
iligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 

licitahQtPAdesde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar$riginariamente, da proposta. 

26.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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E

termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o 
seu exemplar está completo. 

26.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimentót o objeto 
desta licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias dë expediente, em 
horário comercial, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Traves Prorrfrflelena, 

.0 .° 
s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

26.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das dis 
Federais n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.52V 
Complementar n° 123, de 15/12/2006, e, se for o caso&
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Códigó tivi 

ft, matéria. 

às pirticipantes qualquer reclamação 26.8. No interesse da Administração, e sem qi4çai 
ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 
b) alterados os termos do Edital,/
8.666/93. 

27.1. Fica eleito o F 
quaisquer dúvid 
privilegiado qu 

„4- 
ecenclia"ao disposto no § 4°, do art. 21, da Lei n° 

ntidas nas Leis 
julho de 2002, Lei 

disposições da Lei n° 
gislações pertinentes à 

tba. de Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, para dirimir 
as /10 presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais , 

Santa Rita de Cássia/BA, XX de julho de 2021. 

Tuany Vasconcelos Gomes 
Pregoeira Oficial 

ANEXO I 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Lei n°. 8.666/93, atualizada; 
1.2. Lei n° 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denomina 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
1.3. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional 
e Empresa de Pequeno porte. 
1.4. Menor Preço Global. 

2— OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação 
Seletivo Simplificado Municipal para contrafação de p 
Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em aten 
programas especiais. À descrição detalhada dos itenâAue com 
especificações constam no Termo de Referência. 

3— DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃ 

çgão, vara 
e 

mpresa 

os ha realização do Processo 
ea de Assistente Social, 

-a Secretária Ação Social nos 
o objeto, quantidades e demais 

3.1. A presente contrafação se justifica e ão da necessidade de se selecionar a melhor 
proposta, com base nos princípio( acI strados da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
eficiência e economicidade, bem cákto emtritérios técnicos, a presente Contratação de empresa 
especializada para prestação dl servié'Ókawiealização do Processo Seletivo Simplificado Municipal 
para contrafação de profisafls na 4fea de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, 
Educador Social, em ate mçptoit éretária Ação Social nos programas especiais. "guá,

ata$97' faz-se necessária, uma vez que, há um déficit no quadro de 
aid servidores para atendimento das necessidades dos munícipes, quanto 

assistência social. 

3.2. A referi 
servidores, preci 
aos programg 

3.3 
garante 

Proc 

'clerad o que a Administração Pública se orienta pelo princípio da impessoalidade, que 
ia de tratamento para todos os indivíduos. A contratação da referida Empresa 

ara permitir a Administração um aquidistância dos participantes para evitar que o 
e Ivo seja malucado por tratamento de privilégio. 

3.4/Considerando que Empresa Especializada para a seleção pode ser extremamente útil para 
gerenciar melhor as etapas de seleção, com maior expertise, os recrutadores conseguem simplificar os 
processos, reduzindo o tempo gasto na execução do processo seletivo. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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3.5. Considerando que a Administração não possui no seu quadro de servidores, pessoas 
especializadas em realização de Processo Seletivo. E que o Município, não pode permitir que uma 
seleção de pessoal seja feita por pessoa sem conhecimento necessário, visto que tal atrocidade pode 
causar prejuízos para Administração e principalmente para a população, beneficiária de tais serviços. 

3.6. Considerando que a Administração Pública não pode mais adiar as contrataçõe s serviços 
cargos já descritos, motivo pelo qual a Contratação da referida Empresa não pode ser mai14a 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A Empresa Contratada será obrigada há realizar o Processo S macio, que será 
totalmente informatizado, desde as inscrições até o seu resultado. 

4.2. Elaboração, organização e execução do Processo Seletivo,Sim 
tempo determinado para atender à necessidade temporária 44Çéxcqci 
do quadro funcional da Prefeitura Municipal. 

4.3. A Empresa Contratada deverá: 

• Elaboração de Editais; 
• Período de inscrições; 
• Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas; 
• Elaboração de provas praticas e analise cuntcular; 
• Aplicação das provas praticas', analise curricular; 
• Correção de provas prática: aia/ 
• Apresentação do resultado; 
• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 

resultado; 
• Apresentação de relatóno geral sobre o Processo Seletivo Simplificado; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 
• Pres aÇO asegsoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 

a rr6 dos ante o prazo de validade do Concurso. 
• os serviços será para preenchimento dos cargos, conforme segue: 

icadj vísando a contratação por 
nteresse público das vagas 

Seletivo Simplificado será para preenchimento e prestação dos serviços, nos 
seguin gos: 

CARGO CARGA 
HORARIA 

ESCOLARIDADE SECRETARIA VAGA 

Assistente Social 20h Nível Superior Assistência Social 06 
Assistente Social 30h Nível Superior Assistência Social 02 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Psicólogos 40h Nível Superior Assistência Social 02 
Educador Social 40h Nível Médio Assistência Social 02 
Digitador 40h Nível Médio Assistência Social 03 
Visitador Social 40h Nível Médio Assistência Social 07 

5. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

5.1 — As pretendidas contratações serão processadas em conformidade cow as ções e 
diretrizes contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariarnei na Le ° 8. 66, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 3.931, de 19 de sete 2001'frLei n° 8.078 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.2 — Os serviços serão prestados de forma imediata após a awnatu 

5.3 — O prazo de atendimento a solicitação da Prefeitura 
do recebimento pela Contratada, da Ordem de "execução 
Competente. 

5.4 — No ato da apresentação do resultado da ç 
aceitos os fornecimentos que apresentem qu 

ntrato. 

o 02 (dois) dias contados 
6" expedida pela Autoridade 

serèfeita conferência, sendo que não serão 

5.5 — Caso aconteça à reprovação do necim ia entregue a Contratada deverá providenciar 
imediatamente, sob pena de aplicaçãpidas Sualidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 

5.6 — Cumpridas as formal i dadts a »Atridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo e assinalura e as e caminhará a Prefeitura para pagamento. 

AC‘fr,  5.7 - Promover todas as nerrria0 s sobre o Processo Seletivo Simplificado, inclusive gabaritos e 
resultados, no site da empresa site da prefeitura. 

; '55 
5.8 - Desigrr ,pessoas que atuarão como fiscais de provas e responsabilizar-se pela eventual 
remuneraçã pelos rviços, bem como a parte logística; 

5.9 — CO DE PAGAMENTO 

5.9. i viços, contratados, serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de 30% após a publicação do edital; 
b) Segunda parcela de 30% após a aplicação das provas objetivas; 
c) Terceira parcela de 20% após divulgação de resultados; 
d) Quarta parcela de 10% após homologação do processo; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação ern vigor. 
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e) O pagamento será realizado mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.9.1 — Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 

5.9.2 — Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e fiquidada(s); 

5.9.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municti a 
Regularidade Trabalhista; 

5.9.4 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades feitur unicipal da 
Santa Rita de Cássia, efetuará o pagamento das faturas em até 30 da 'liquidação da 
despesa. 

5.9.5 — Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos 
informadas acima. 

5.10 — DA ADMINISTRAÇÃO 

s dotações orçamentárias, 

5.10.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizaros seryiços da Contratada caso a mesma não 
cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
5.10.2 - Acompanhar o andamento dos ser-Z/-10s por Mo dos seus prepostos e expedir instruções 
verbais ou escritas sobre a sua execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, 
os quais deverão ser refeitos, correndo pesas 'oriundas destes serviços por conta da Contratada; 
5.10.3 - Efetuar os pagamentos devj4os à Contratada pelos serviços executados de acordo com as 
disposições do Contrato; 

6 — SANÇÕES 

6.1. Com fundame 
caso de atraso i 
obrigação, se 
seguintes p 
a) adve to; 

õs46 e 87 da Lei n° 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
im considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 

esponsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

b) multa e 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as especificações 

coniq4o de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada 
sobre o lor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida no prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 
ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 
Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbjica Federal, 
Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição att'Olé que ‘‘seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalida que et, ser 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos rg após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas de ses de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poder 
alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respe 
úteis. 

as juntamente com a da 
no prazo de 5 (cinco) dias 

6.4. A multa aplicada após regular processo akiin &ativo "Será descontada dos pagamentos 
'feventualmente devidos pela Administração ou ainda, ão or o caso, cobrada judicialmente.

9 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no o de c(nco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção. 

7.6. A Autoridade Competente podem, mativadamente e presentes razões de interesse público, 
, . 

atribuir ao recurso interposto efrácia%Mpeqdfva. 

6.7. No caso de atraso n Jeollii nto')'da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 
calculado pela fórmul cs Sel ctiTa no parágrafo segundo da cláusula décima quarta deste 
Instrumento. O valora;de da multa aplicada pela Administração face provimento de recurso, 

i kek 
também será acretido de nsação financeira calculada pela mesma fórmula. 

'''''N, 
6.8. Caber o savel designado pela Prefeitura, para fiscalização e acompanhamento da 
execuçã c tratualà co`Municar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 
penalidátk Tt,Aata esta Cláusula. 

„ 
6.9.1~dércom o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução e vigência será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da sua 
assinatura. 

8. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamen 
apontada pelo Setor de Contabilidade. 

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de co 
responsável por este contrato. 
9.2. A Contratante nomeará um fiscal de contrato a fim de: 
A. Supervisionar a prestação dos serviços; 
B. Notificar a empresa da intenção Prefeitura M 
termo; 
C. Receber as alegações de defesa da empres 
D. Providenciar as sanções, se julgadas pe 
Ordenador de Despesa; 
E. Outras medidas necessárias ao fielkumPfipaentddo contrato. 

10. DOS CRITÉRIOS DE 1ÉAJUS1%A,E1PREÇOS 

10.1 O contrato poderá Áofrer a - 
8.666/93. 

atdtavéJ de Portaria designando o 

,aplicar as sanções previstas no presente 

at ilicitação; 
s quais serão aplicadas e homologadas pelo 

kes, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 

10.2 Quando o -se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administraçã fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercadb. 

10.3 N 'exito nas negociações, a Administração poderá convocar o segundo colocado no 
c 4:5 over, para que aceitando as condições impostas, seja contratado, ou promover à 
revo citação, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

'1/4r 11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Toda e qualquer alteração nos Termos de Contrato será precedido de Termos Aditivo, 
devidamente assinado por ambas as partes e sujeito as disposições da Lei 8.666/93. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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11.2. A Contratada obriga-$e a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93, na Lei 10.520/02, e 
legislação complementar, durante a vigência do Contrato. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação era vigor. 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° XXX/ 2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/ 2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°243/2021. 

Compromisso celebrado entre o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE essoa 
jurídica de direito público, com sede à Prefeitura Municipal de Santa 
sede na Travessa Professora Helena, s/d, bairro Centro, Santa Rita de C 
inscrita no CNPJ sob o N°. 13.880.711/0001-40 representado pelo Ex 
Rita de Cássia Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - B , 
outro e do outro, doravante denominado CO TIA 
  inscrita no CNP 
estabelecida à  na cidade 
representada por , (função), porta 

  inscrito(a) no CPF sob n.°  itss' 
na cidade de 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licit o, através de Pregão Presencial, de Contratação de 
empresa especializada para prestaçaó4le setiços na realização do Processo Seletivo Simplificado 
Municipal para contratação cré rofissikSs na área de Assistente Social, Psicólogos Digitador, 
Visitador, Educador Socige-,em en ento na Secretária Ação Social nos programas especiais, 
contidas no anexo I (Pel*iWde r rência), abrangendo todos os procedimentos referentes à: 

• Elaboraç s; 
• Perlo 
• Diválgaçã s crições deferidas e indeferidas; 
• ab çâo d 1 provas praticas e analise curricular; 
• A s provas praticas e analise curricular; 

C de provas prática; 
entação do resultado; 

• jpteciação de recursos administrativos dos candidatos sobre 
resultado; 

• Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Simplificado; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 

iaiwi, com a 
A, C , 47.150.000, 

Prefeito de Santa 
20!1.067.153-49 e do 

e a empresa 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

, neste ato 
Carteira de Identidade RG 

, residente e domiciliado 
tee, denominada CONTRATADA, para 

todas as fases e sobre o 
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• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 
aprovados durante o prazo de validade do Concurso. 

• A prestação dos serviços será para preenchimento dos cargos, conforme segue: 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será para preenchimento e prestação dos erviços, nos 
seguintes cargos: 

CARGO CARGA 
HORARIA 

ESCOLARIDADE SECRETA 'VAGA 

Assistente Social 20h Nível Superior Assiat c ocialy 06 
Assistente Social 30h Nível Superior As "nem jal 02 
Psicólogos 40h Nível Superior 4t t iØa S cial 02 
Educador Social 40h Nível Médio 4AssPbnc1ÊSocial 02 
Digitador 40h Nível Médio ist cia Social 03 
V sitador Social 40h Nível Médio ência Social 07 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DEXEGÊNCK150 CONTRATO 
‘8‘ 4 

2.1 O presente CONTRATO rege-se peL3 u e ormas: 
I) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993,-4°,.8.88 d de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 de 
maio de 1998 e demais disposições legaS regtüladoras de licitações da Administração 
Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho d4002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de,agostO 20 ; 
IV) Lei Complementar n°1723,, de 14,rdezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 7 
de agosto de 2014. 

CLÁUSULA TE S FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A pres 
promoid 
objeto ctli 

çao e efetuada em conformidade com o resultado da licitação 
g o Presencial n° 018/2021, em que à CONTRATADA foi adjudicado o 

CLA 5ÁUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Con'àtituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n° 018/2021; 
II) Termo de Referência; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$  ), dwordo com 
os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADJV o Pregão 
Presencial n° 018/2021, entendido este como preço justo e suficiente pa o do 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 
5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas cMjas e kdiitas para 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encarI sais d trabalhistas 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, se o, coribustível, EPI's, 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e bem como as 
despesas com alimentação, transporte e hospedage io ários, entre outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto ao cabendo quaisquer 
reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, emuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, sovtente pode ão ser REVISADOS observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso are-t5 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiros 
alocados na seguinte dotação orçamentaria: 

• UNIDADE ORÇA T 
• PROJETO ATIVIDADE: 

Social. 
• ELEMEN 
• FONTEA 

- 
CLÁUSJJL SETI - DO PAGAMENTO 

et' 

kàpi entos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
protéc$1 çao da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nvta Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da 
licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente 

A:fr2.05.001 — Fundo Municipal de Assistência Social. 
— Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência 

SSSA: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 
ursÃ. Ordinário. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho 
ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, 
após a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da 
licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação (s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Munia' 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, se da à 
CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se os prazos ma Sa1 iecidos a 
partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATA ótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o jeto deste contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA RE 
REEQUIL11312I0 ECONÔMICO-FINANCEIRO. . 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vi 
eventuais aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrcith,desde que seja observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, a contar cia data ° mento a que a proposta se referir, ou da data da 
última repactuação. Será adotada Corno data do orçamento a que a proposta se referir, a 
data do acordo, convi4cu, di id,po' coletivo de trabalho ou equivalente que estipular o 
salário vigente à ép&Sda'apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da 
repactuação, de i çÕc'.i de benefícios não previstos originariamente. A repactuação 
será precedida emjstracão analítica do aumento dos custos e em casos de contratação 
de terceiriz 

3) DO4RÉQUIÜBlÜO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

ijuilíbrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipótese de 
atos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

s ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
rto ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 

extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

O DE PREÇOS E DO 

trumento contratual, bem como dos 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será 
analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços será até 31 de dezembro de 
data da sua assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO pode o por novos 
e iguais sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) mes   o disposto no 
parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRAT ujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os pre , com os reajustes legais, 
estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CON1RATAN , mediante Termo Aditivo, de 
acordo com os Art 57, seus incisos e parág/iiI , 65 seus incisos e parágrafos da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FISCALIZA O CONTRATO 

10.1. Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o Sr. Evemar Reinaldo Aragão, a fiscalização 
e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a com o Responsável 
designado Pela Portaria 4.01.,Gabiae,,á r Prefeito n° 087 de 01 de fevereiro de 2021, que 
verificará a sua perfeita execução e êt>fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA EIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 

10.1. Este / ins o contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo 
CONT NTE, .ndependentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos 
dos arti da Lei n.° 8.666/93. 

Pará' oáti co. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e 
condiç ids deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de 
exigi-los a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 
previstas no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a 
CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal n° 
8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a oc ênci. de 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, Np4corfttzttado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos dec contratação, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO 

4,at, 
12.1 O objeto executado e estando de acordo com õt`pre,,xls Edital de Licitação, na 
Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e am da a Legislação em vigor, 
será recebido pelo CONTRATANTE mediante ttrastado d sponsável, anotando nome e 
matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de post o da conformidade do serviço com 
a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação daWali4Ptde do serviço e consequente aceitação. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOPB DIkEITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
??À\

13.1. DA CONTRATANT , 
13.1.1. Proporcionar topãs a Qn4jões para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acoftio com, ar determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 
especialmente do o'd.%Rpferência 
13.1.2. Efetuar 4gagaiYntW ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo 
com o preço s condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fisc panhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas stos4empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços 

eb,icar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeNco atual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. l jeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos 
que julgar insuficientes ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de 
constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaiphando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais erfe off-ts no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pI%ÇONAtADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contra 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATS, 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornece 
Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem 1 
documentos integrantes deste Termo de R 
obriga-se, ainda, a CONTRATADA 
13.2.2.1. Direcionar todos os $ecurs necessários, visando à obtenção do perfeito 
fornecimento/serviço do objeto t ,ontrafual, de forma plena e satisfatória, sem ônus 
adicionais de qualquer natureza ao TRATANTE; 
13.2.2. Prestar o servi ornesimento em conformidade com as disposições do Termo de 
Referência e de acord a pro4osta apresentada; 
13.2.3. Prestar rseryiç f xnecimento de acordo com os aspectos qualitativos e 

.*4 , quantitativos e oante a egislação pertinente, mantendo durante toda a execução do 
Contrato, t as ondições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento 
licitatório, m co a bilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. d o enci a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtots os, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
ineittfeeçAC,ies; ëultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.3.,„Nalupotese de descumprimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrato, 
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

mantidas, em 
das as condições de 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

o conforme descritos no Termo de 

ais assumidos em outras cláusulas e 
a e sem alteração dos preços estipulados, 
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13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 
para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 
empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, doc4ientos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações umi' as, 
em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, trib 'os, fktfís e 
comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qual .4. 4  ou 
patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execu s o necimento objeto 
da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabi ade p$10 fato de haver v.,
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo ït o dtusência ou omissão de 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízo,  j1e d%u5a. por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, dev8t  o ornecedor adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às e ncias autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por 
legais em vigor; 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço ri 
emissão de requisição da Secretar1a-Solicitant • 'N 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais 
nos casos de negligência de„pessànjenu intervenção por de elementos não autorizados pela 
contratada, exceto por motivos reses de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n°. , , 
10.406, de 10 de janeiro cr e 20 %:. 4-
13.2.14. Assumir todtikiek4osskis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a 
terceiros, advindo imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando ctieão dos serviços. 
13.2.15. A Licitanle vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a 
Adminitração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 12 do Artigo 
65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a CONTRATAN1E poderá realizar 
supress&o superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, 
que sera dcvidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, 
da Lei Tiederal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Contratante, bem como às disposições 
site 

erá exceder a 02 (dois) dias úteis após a 
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contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em re 
na cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Term 
vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do 
(trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7° 
consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitad, 
contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CO 
cento) do valor do serviço questionada, por dia 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, 4r praj d té 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para lf&ttar çfr contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos, n. mindts da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria attori e que aplicou a penalidade, que será concedida 
após a licitante ressarcir A istr ção por eventuais prejuízos causados e, após 

idecorrido o prazo da sançãd,mal cadré6m base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicaçã —alidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 10 zNlias jdà abertura de vista; 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções:
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descumprimento-dclátrla 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) ddrwalor Mal do _ 

o estipulado 
enc a: 0,5% (zero 

ato, e o limite de 30 
os por cento) e a 

azo de 10 (dez) dias, a 
A multa de 01% (um por 

14.1.6. Para aplicaç~as e is penalidades, o prazo de defesa prévia do interessado será 
de 5 (cinco) dias eis a Ora& da intimação do ato; 
14.1.7 A pe e multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
e não terá arát compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indeniz4 e tuaS perdas e danos; 
14.1.8 AV ta, plicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia 
ap tç éla CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder 
ao dasirlhtia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, que 
será deWontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração 
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

\ N......._._____ Assinatura da Pregoeira 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 
, 

14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% 
(trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade dê suspensão 

'NP 
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 1044 1Çde4por 
cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais ítte,4stas 
em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados Sonta nakureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Admimstr õ Pu j,ca, reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRflADAtèndo que, se o 
motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconb i&tr1naior,  devidamente 
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATA94fltcara senta das penalidades 
mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCPA 

15.1 O presente contrato somente terá eficá 'cada a respectiva súmula no Diário 
Oficial da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - CACESS7W. U TRANSFERÊNCIA 
grGoo t?, 

16.1. O presente instrumento que*,obrigatas partes por si e por seus sucessores não poderá 
ser objeto de cessão ou tra erência:Wierceiros, sob pena de caracterizar justa causa para 
rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉ A - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

17.1. Tal tomo xeWito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão 
respontiír ados *Dor fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, 8j¼e¼S eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia/BA para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, XX de X 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 01 - 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Covaada 

X de 2021. 
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ANEXO III 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Travessa Professora Helena, s/n'', Centro 

Santa Rita de Cássia/Bahia. 

Prezada Senhora Pregoeira, 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de PREG n.° 018/2021, estamos 
apresentando proposta para contratação XXXXXXXXXX1XXC declarando expressamente, 
que: 
- recebemos todas as informações e documentos nee‘ssát¡os à ela oração da proposta; 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preço ori doj",descrição, quantidade, valor unitário e 
global do(s) item(ns), bem como total geral o, ,ãssim a indicação das marcas dos produtos, 
conforme o caso; 
- concordamos, sem qualquer restrição com as ições de execução indicadas no Edital e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proc er t‘tánda dos bens objeto desta licitação; 
- nos preços propostos estão inclu toda as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos 
produtos, frete, seguro, embalcm, postos e demais encargos incidentes, constituindo-se, 
portanto, na única remunerNg' vida peio contratante para execução completa do contrato; 
- o portador desta carta "Sr.  , R.G.  , está 
devidamente habilitadd'ispiataNt&as as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizaçlt -ar sátii¥,,ein nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados 
com esta licitação4s, 

d'à  - a proposta tp4 iz de validade de   ) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 
- observare entrega de, no máximo, 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do 
pedido de f 

LoGaLeea 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 243/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N." 018/2021 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Único R$ R$ 

VALOR TOTAL (escrito por extenso) 

Prazo de validade: 
Local e data: 

(Nome, cargo e assinatura do representar "legai o urador) 
(Número de identidade do d 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-000. 

NOME DA EMPRESA: 
CNRI N°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

NOME COMPLETO: 
C.I. N°: 
C.P.F N°: 
PROFISSÃO: 
NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL: 
ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 243/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N." 018/2021 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

NOME DO BANCO: 
N° DA AGENCIA: 
N° DA CONTA CORRENTE: 

Local, data. 

Assinatura do 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

nte Legal e Carimbo da Empresa 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

MODELO I 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL n° 018/ 202 aves )iilo presente 
instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a) 
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Regis enti ade n°  
expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro d %is as do Ministério da 
Fazenda, sob o n°  , residente à rua     n°   como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes p odos os atos relativos ao 
procedimento licitatéprio indicado acima, conferinclo-lhe s para: (apresentar proposta 
de preços, formular ofertas e lances, interpor/recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais cofi4içes,confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e pratica ais atos pertinentes ao certame etc). 

 de  de 20 

RAZÃO 50E44J. CNPFNOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Obs: Esta Decla 
timbrado da e 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

r elaborada e assinada pelo representante legal, em papel 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Assinatura da Pregoeira 

MODELO II — 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Travessa Professora Helena, s/n°, Centro 

Santa Rita de Cássia/Bahia. 

1.1 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 

OBJETO: 

(nome/razãosocial) 
  inscrita no CNPJ n° 
intermédio de seu 
Sr(a 

'tante 
por 

legal, o(a) 

  portador(a) do RG  e "...,%4%
inscrito(a) no CPF sob n°  - DECLARA, para fins do disposto no Edital 
de Pregão n° /2021, sob pe de a licação das sanções administrativas cabíveis e as 
penas da lei, ser Microenmresa Oft*:' gnMresa de pequeno porte nos termos da legislação 
vigente, não possuindo inenkum Os impedimentos previstos no §4, do artigo 3°, da Lei 
Complementar n° 12 6 ,p,tetitldinteresse em se beneficiar dos benefícios nela contidos 
para efeitos de lici ão, uãritlo e no que couber. Por ser verdade, firmamos a presente 
declaração. Locg e cl.áfá,PC 'natura Nome do Representante Apresentar fora dos 02(dois) 
envelopes, no cre ciaritento. 

Obs: E ão deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, em papel 
ti rad empresa. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
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issa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

MODELO III 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

A Pregoeira Oficial 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
Travessa Professora Helena, s/n, Centro 
Santa Rita de Cássia— Bahia. 

A empresa  (nome, CNPJ, endereço)  , por s 
assinado, participante do Processo licitatório Pregão Presencial n 
Município de Santa Rita de Cássia-BA, tendo como objeto contrai a' 
prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simpl 
profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Di 
atendimento na Secretária Ação Social nos programas es 
referido Processo que: 

repreRiantantr legal abaixo 
202b'promovido pelo 

a especializada para 
al para contratação de 

o , Educador Social, em 
para fins de habilitação no 

a) Não foi declarada inidõnea por qualquer'óY41aa 0.dministração pública, em qualquer de 
suas esferas (Federal, Estadual, Munici 

b) Não está impedida de licitar com o Mu 

c) Não possui em seus quadro4 meno de 18 
ou insalubres, nem menor de t(dezeiseis) a 
aprendiz, a partir de 1. uatorz‘óratids; 

)5 Federal); 

de Santa Rita de Cássia-BA; 

(dezoito) anos em trabalhos perigosos, noturnos 
nos em qualquer atividade, salvo na condição de 

d) Não existe fato/ sua participação no presente Processo licitatório; 

e) Não po, 
Administra 
Fede 

Por ser 

intwinculo com a Administração pública, quer seja através de seus 
através de seus funcionários, conforme previsto no Artigo 9° da Lei 
21 de junho de 1993; 

do o equipamento e mão de obra necessária para realização do objeto licitado; 

ou atentamente, conhece, atende e aceita todas as condições do respectivo Edital. 

a a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, Data. 

EMPRESA LICITANTE 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação cm vigor. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N°13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 243/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nç 018/2021 

EMENTA: Análise jurídica dos textos das minutas do Edital do Pregão Presencial e do Termo do Contrato 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização de 
Processo Seletivo Público Simplificado Municipal objetivando contratação temporária de profissionais em 
diversas áreas (Assistente social, psicólogo, digitador, visitador, educador social), em atendimento a 
demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, através de processo licitatório na modalidade 
pregão presencial. Possibilidade legal. Pelo prosseguimento, a critério da autoridade competente. 

1. Trata-se de solicitação encaminhada a esta Consultoria Jurídica do Município, nos termos do 

parágrafo único do art. 38 da Lei ri° 8.666/93 (LICA), na qual se requer análise jurídica (». 

legalidade dos textos das minutas do Edital do Pregão Presencial e do Termo de Contrato. 

2. O Pregão Presencial tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços na realização de Processo Seletivo Público Simplificado Municipal objetivando 

contratação temporária de profissionais em diversas áreas (Assistente social, psicólogo, digitador, 

visitador, educador social), em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, conforme Termo de Referência constante do Anexo da solicitação emitida pelo Secretário 

Municipal de Assistência Social, parte integrante do procedimento. 

3. Verifica-se nos autos a pesquisa de preços de mercado junto às empresas do ramo do objeto a 

ser licitado, objetivando dispor de estimativa do valor da contração, consubstanciada na 

planilha de valor estimado colacionada ao procedimento, chegando-se ao valor estimado de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais), bem como para posterior verificação da aceitabilidade 

da menor oferta apresentada com os preços praticados no referido mercado por ocasião do 

julgamento das propostas, em conformidade com o que estabelece o art. 43, inciso IV, da LLCA. 

4. A contratação estimada no valor estimado acima posto poderá ser levada a efeito pela 

modalidade escolhida, ou seja, Pregão Presencial, julgamento das propostas pelo tipo menor 

preço, modalidade de fornecimento menor preço por lote, ao amparo da Lei n2 10.520/2002, do 

Decreto n° 3.555/2000 e do Decreto n2 10.024/2019 especificamente nos termos do § 4 do art. 

1g em face da justificativa apresentada pela autoridade para a adoção da modalidade presencii.,., 

aplicando-se, ainda, subsidiariamente a Lei n° 8.666, de 1993 e a Lei Complementar n° 123, de 

2006, conforme dispositivos abaixo transcritos, haja vista tratar-se de bens e serviços comuns, ou 

Praça da Bandeira, n°35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.155-000 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

seja, "(...) aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado": 

"Art. 12 Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade pregão, 
que será regida por esta lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." (Lei n° 10.520, de 2002). 

"Art. 32 (...) § 22 Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser concisa e objetivamente definidos no objeto do edital, em perfeita conformidade 
com as especificações usuais praticadas no mercado, de acordo com o disposto no Anexo II." (Decreto n° 
3.555, de 2000). 

5. Se aplica, como já observado ao presente caso - por força das específicas disposições do §49, 
do art. 19, do Decreto n° 14.024/2019 o pregão presencial por exceção, em face da justificativa 
encartada aos autos no sentido da adoção da forma presencial e não eletrônica, laborada pela 
autoridade que, inclusive assevera o emprego de verbas municipais, Mão havendo utilização de 

rubricas orçamentárias na União e do Estado da Bahia, também não estando envolvidos na 
hipótese recursos e dotações orçamentárias contempladas no §39, do art. 1°, do Decreto n° 

10.024/2019, ou seja, referentes a transferências voluntárias (convênios ou contratos de 

repasse) provenientes de recursos da União. 

6. O Termo de Referência foi aprovado pela autoridade competente e consta justificada 3 

necessidade da a contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização 
de Processo Seletivo Público Simplificado Municipal objetivando contratação temporária de 

profissionais em diversas áreas (Assistente social, psicólogo, digitador, visitador, educador social), 

em atendimento a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme Termo de 
Referência constante do Anexo da solicitação emitida pelo Secretário Municipal de Assistência 

Social, parte integrante do procedimento, em obediência ao que preceitua o inciso li e III do art. 
99 do Decreto n9 5.450, de 2005, combinado com o art. 38 da Lei n° 8.666, de 1993, norma de 

aplicação subsidiária à espécie, segundo preceitua o art. 99 da Lei n2 10.520, de 2002. 

7. Consta dos autos a indicação dos recursos necessários para fazer face às despesas da 

contratação para o período, por meio de informação de disponibilidade orçamentária nos autos, 
em obediência ao que preceitua o inciso II do § 2° do art. 72 e 14, caput, da Lei n° 8.666, de 1993 

Praça da Bandeira, n°35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Babia, CEP: 47.155-000 
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de onde se extrai rubrica orçamentária que se vincula ao pregão presencial em se tratando de 

recursos públicos municipais da natureza dos que comportam tal modalidade à luz da justificativa 

encartada nos autos. Também constam dos autos, pedido de realização de despesas no corrente 

exercício e deve ser encartado parecer da Controladoria confirmando a inexistência de 
inconsistências. 

8. A minuta do Edital está devidamente caracterizada, contendo o nome da repartição 

interessada, o número de ordem, a modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, u 

local, dia e hora para realização do procedimento, atendendo ao que estabelece o art. 32, I, da 

Lei n° 10.520/02, subsidiariamente com o art. 40 da Lei 8.666/93, bem como: 

• Objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

• Prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos; 

• Sanções para o caso de inadimplemento; 

• Local onde poderá ser examinado e adquirido edital e seus anexos; 

• Condições para participação na licitação, em conformidade com os artigos 27 a 31 da Lei 
8.666/93, e forma de apresentação das propostas; 

• Critério para julgamento das propostas; 

• A escolha da modalidade está de acordo com o art. 1°, da Lei n°10.520/02; 

• Locais, horários em que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos 
à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de 
seu objeto; 

• Critério de aceitabilidade dos preços por lote; 

• Critério de reajuste; 

• Condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento; 

b) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos; 

c) compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos, e descontos, por 

eventuais antecipações de pagamentos; 

• Instruções e normas para os recursos; 
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• Condições de recebimento do objeto; 

• Orçamento estimado para aquisição (planilha de cotações); 

• Minuta do contrato a ser firmado com o licitante vencedor. 

No que se refere a "minuta do contrato" a ser firmado entre a Administração e o licitante 

vencedor apresentado em anexo ao Edital, constatamos que este reúne as cláusulas necessárias 

indicadas no art. 55 da Lei 8.666/93, sendo: 

• O objeto e seus elementos característicos; 

a O regime de execução ou a forma de fornecimento; 

• O preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

• O crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 

• Os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 

• Os casos de rescisão; 

• O reconhecimento dos direitos da Administração nos casos estabelecidos no Art. 77 da Lei 
8.666/93; 

• Vinculação ao edital de licitação; 

• A legislação aplicável à execução do contrato; 

• Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

• Indicação do foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual. 

9. Após o exame do processo se constata que fora devidamente justificado o critério de 
julgamento escolhido, menor preço global (lote único), se coadunando o procedimento com a 
orientação da Súmula n° 247, do C. TCU, a qual determina que: 

'Súmula IV° 247 — É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais 
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 
que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala tendo em vista o 
objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
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execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 
unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade". (Destaques 
nossos). 

9. Assim, concluímos que a minuta do Edital e a Minuta do Contrato se encontram em 

conformidade com as Leis n2 8.666/93 e n2 10.520/02, bem como com o Decreto Federal n9

Decreto n9 3.555/2000, Decreto Municipal n° 11/2021 (Sistema de Registro de Preços) e demais 

normas pertinentes, devendo o original do edital ser datado, rubricado em todas as folhas e 

assinado pelo Pregoeiro e, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, em atendimento ao 

disposto no art. 38, parágrafo único da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores, aprovamos 
o procedimento para publicação, com a consequente definição da data para abertura das 

propostas e início da fase externa. 

10. As minutas do Edital do Pregão Presencial e do Termo de Contrato trazidas à análise reúnem 
os elementos essenciais exigidos pela legislação aplicável à hipótese, não havendo qualquer 
óbice ao prosseguimento do presente certame licitatório. S. M. J. É o parecer que submetemos à 

consideração superior. 

Santa Rita de Cássia (BA), 12 de julho de 2021. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
OAB/BA n8.666 
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PREFEITURA MUNICIPAL RIACHO DE SANTANA 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NE 2/2021 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Riacho de Santana. no 
uso de suas atribuições legais, com fulcro na lei or. 8.666/93, torna público que está 
aberta a licitação sob a modalidade Tomada de Preços ng 002/2021, objetivando a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia destinada reforma das 
escolas municipalizadas John Kennedy, Professor Maninho e Arnaldo Cardoso, na sede do 
municipio de Riacho de Santana-BA, sob o regime de menor preço global por lote. 
Abertura: 09/08/2021, as 08h3Ornin. O edital completo poderá ser adquirido na sede da 
Prefeitura Municipal na Praça Monsenhor Toldas, 321, Centro, Riacho de Santana -Bahia, 
ou Pelos vires www.riachodesantana.ba.gov.br/ 
www.procedebahia.combrtba/riachodesantana. Riacho de Santana - Bahia, em 21 de julho 
de 2021. 

TOMADA DE PREÇOS Na 3/2021 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Riacho de Santana, no 
ti50 de suas atribuições legais, coro fulcro na Lei ng. 8.666/93, torna público que está 
aberta a licitação sob a modalidade Fornada de Preços ne 003/2021, objetivando a 
contratação de empresa especializada no ramo de engenharia destinada à reforina e 
anipliação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento. pertencente ao 
municipio de Riacho de Santana-BA, sob o regime de menor preço global. Abertura: 
10/08/2021, às 08h3Omin. O edital completo poderá ser adquirido na sede da Prefeitura 
Municipal na Praça Monsenhor Tnhias, 321, Centro, Riacho de Santana - Balda, ou pelos 
sites www.riachodesantanata.gov.br/ www.procedebahia.combr/ba/riachodesantana. 
Riacho de Santana - Bailia, em 21 de julho de 2021. 

LUIZA FRANCIELE GUEDES GUIMARÃES 
Presidente da CPL 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 20/2021 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Riacho de Santana, Estado da Bania, 
com fulcro na Lei 10.120/02 c/c Lei 8.666/93, torna público que está aberto o PREGÃO 
ELETRONICO N. g 0020/202t. Tipo: Registro de Preços/Menor Preço Global Por lote. 
Abertura: 11/08/2021, às 08h15min. Objetivando a aquisiçáo de peças destinadas aos 
veículos leves pertencentes à frota do município, em atendimento as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Local de disputa e Edital: no site 
www.licitacoes.e.combr. Informações (77) 3457.2049, e-mail: licitacciespmrs@hotrnail.com 
e/ou pelo site www.riachodesantsna.ba.gov.br. Riacho de Santana-BA, 21 de julho de 
2021. 

GABELA FERNANDES SENA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRA DO POMBAL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NE 1/2021

Abertura: 11/08/2021 as 10h0Omin Chorado de Brasilia). Objeto. contratação de 
empresa de engenharia para execução da obra de REFORMA E AMPLIAÇÃO - ESCOLA 
NADILZA BRITO, na sede do Municlplo de Ribeira do Ponsbal/BA. Os interessados poderão 
obter o Edital e seus anexos no endereço eletrônico 
https://saido.org.br/bartibeiradopombal/siterticitacoes. 

Ribeira de Pombal-BA, 21 de julho de 2021. 
JOANNA D'AVILA DA SILVA DURVAL SANTOS 

Presidente da CP1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL NIF 111/2021 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia torna público que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial n' 018/2021, objeto é Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado 
Municipal para contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, 
Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos 
programas especiais, especificado detalhadamente no Termo de Referência. A entrega e a 
abertura das propostas será no dia 05 de agosto de 2021, ás 09h0Omin (nove horas), no 
Auditorlo Munidpal Eunápio Correia Rocha, na Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, situada na Travessa Professora Helena Figueira, sing. Centro, em Santa Rita de 
Cássia-BA. O Edital estará disponível www.santaritadecassia.bagovrti. Quaisquer 
informações pelo e-mail licitacaosre@outlook.corn. 

Santa Rita de Cassia-BA,—lia dierTTIMTIP, 2021. 
TUANY DE VASCONCELOS GOMES 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAUBARA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 49/2021 

A Prefeitura Municipal de Saubara torna público que abriu Licitação na 
modalidade Pregão EletralliCO, PREGÃO ELETRÔNICO 049/2021. cujo objeto é Contratação 
de empresa especializada no fornecimento de Géneros alimentícios que compõem o Kit de 
Alimentação para os estudantes da Rede Municipal de Ensino, no dia 03 de agosto de 
2021, às 09:00 (nove horas), Edital e Anexos disponíveis no site www.licitacaes•vcanybr. - 
Prefeitura Municipal de Saubara, situada na Rua Ananias Regula°, ng 04, Centro, 44.220 
- 000, Saubara -Bahia. Maiores Informações pelo Tel.: 1711 3696 - 1903, eu através do e-
mail copelsaubara@gmail.com, Este Certame ocorrerá através do site www.licitacoes-
e.COM.br, código BB og 884485. 

Sambara, 21 de-julho de 2021 
WELLINGEON ARAÚJO PIMENTA 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENHOR DO BONFIM 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Na 2/2021 

PA Ne 0665/2021 Sessão - dia 11 de agasto de 2021, às 09h0Omin. 
- Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar Ripo 

iogurtes) para compor o cardápio da Merenda dos Alunos da Rede Municipal de Ensino 
da cidade de Senhor do Bonfim-BA. Informações com a Consissão Permanente de 
Licitações, das 8:00 às 12:00, pelo e-mail copel.prosb@hotnsail,corn, ou pelo tel. (74) 
3541- 8726. 

Este ti 
hepirr 

ALFREDO REIS MULUNGD 
Presidente da COREI 

o na Neter eletrônico 
n peio mien 1155020210722VOIrl 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 54/2021 

PA Ng 0659/2021 Sessão - dia 04 de agosto de 2021, às 09h0Omin. 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de géneros alimentícios para 

suprir a demanda alimentar da Secretaria de Saúde. Local da Disputa: 
https://emunicipio.com.br/pmsb/pregaoeletronico/index.php. Informações com a Comissão 
Permanente de licitações, das 8:00 às 12:00, pelo e-mail copeLpinstr@hotmail.com, ou 
pelo tel. (74) 3541- 8726. 

ALFREDOP,RegEolSeirLUNGO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANQUE NOVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 33/2021 

RB ng 884919 
Objeto: Aquisição de gêneros alimenticios para compor o cardápio da merenda 

escolar dos alunos matriculados na Rede Municipal de Educação. Sessão Pública: 
04.08.2021, às 09h, no sita www.licitacoes-e.com.br. Edital disponível em 
http://www.porialgoc.net.br/transparencia/prefeitura•tanque-novorticitacoes/edftais. 
Maiores informações de segunda à sexta das 08h às 12h. Telefone/WhatsApp: (771 3695-
1162. E-mail: epl.tanquenovo@gmail.com. Endereço: Avenida do Contorno, Centro. 

Tanque Novo-BA, 21 de julho de 2021 
THAYS MORAIS MEIRA OLIVEIRA 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILANDIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 7/2021 - SRP 

O Município de Teofflândia/BA, realizará Licitação, na modalidade Pregão 
Eletrônico P/ Sistema de Registro de Preço se 007/2021, objetivando a futura AQUISIÇÃO 
DE VEICULOS OKM TIPO PASSEIO, PARA ATENDER AS SECRETARIAS DESTE MUNICÍPIO. 
Recebimento das propostas e documentos de habilitação do dia 30/07/2021 até as 08hs do 
dia 03/08/2021 e inicio da sessão pública as 08:30 e disputa as 09hs do dia 03/08/2021. 
A licitação ocorrerá no sita www.b1Lorg.br O Edital nos sites www.teofilandia.ba.gov.br e 
www.bli.org.br . Licitação n" PE007/2021 - ou por e-mail: licitacaoteofilandia@gmail.com 

HIGO MOURA MEDEIROS 
Prefeito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUCANO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ne 33/2021 

Abertura: 05/08/2021 às 09h0Omin. (horário local). Contratação de empresa 
para fornecimento de medicamento injetáveis da farmácia básica e hospitalares para 
atender as necessidades da Secretaria de saúde do Município de Tucano - Bahia. Os 
interessados poderão obter informações e/ou o Edital e seus anexos na Comissão 
Permanente de Licitação pelo e-mail: licitacaotucano@outlookooni, situada na Avenida Dr. 
Carlos Magalhaes, s/n. Bairro Centro, Tucano, Estado da Bahia, CEP. 48.790-000, no horário 
das 8:00 às 12:0011, telefax (75) 3272-2181, 21 de julho de 2021. 

ANA PAULA SOLPOSTO NOGUEIRA 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UBAIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 20/2021 

O PREGOEIRO torna público aos interessados que realizará licitação na 
modalidade Pregão Dell-arde n" 020/2021, Processo Administrativo: 186/2021, Tipo: 
MENOR PREÇO POR ITEM. Objeto: registro de preço para eventual fornecimento de 
material penso, necessários para manutenção das atividades das Secretarias, como 
também para prevenção ao combate do Covid-19, do município de Ubaira/aA, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. SESSÃO DE 
ABERTURA: às 08h3Omin do dia 04/08/2021, no BLL • Bolsa De Licitações ao Brasil - 
ww.b11.org.br - Maiores informações através do tel. IN 3544 - 2034 das 08:00hrs às 
12:00horas. Os interessadas poderão obter o Edital no sita oficial do Municfpio - 
https://www.ubaira.ba.gov.br/ ou no BILL - Bolsa De Licitações Do Brasil 1411 3007'4600 
(suporte ao fornecedor). www.bllorg.br eu na Prefeitura Municipal de Ubaira - BA, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação, das 011h0Omin às 12h0Omin. 

DIEGO LISBOA DOS SANTOS PINHEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NE 44/2021 - SRP 

NE Banco do Brasil n" 884674 1 Processo Administrativo a" 0223/2021 
A Superintendência Municipal de Transito e Transportes de Vera Cruz através 

da Comissão de Pregão da Prefeitura torna público a licitação, citada. Objeto: Registro de 
preço futura e eventual aquisição material de expediente e escritório para atender as 
necessidades da Transveracruz. Início acolhimento de propostas a partir do dia 03/07/2021 
às 111i3Omin horas/Brasilia. Abertura de proposta no dia 05/08/2021 às 11h30mIn 
horas/Brasilia Inicio da sessão de disputa no dia 0S/08/2021 as 13h0Ornin horas/Brasilia. 

PREGÃO ELETRÔNICO Na 45/2021 - SRP 

Ng Banco do Brasil nu 084187 1 Processo Administrativo 14 0231/2021 
O Fundo Municipal de Educação atraves da Comissão de Pregão da Prefeitura 

torna público a licitação, citada. Objeto: Registro de Preços para a aquisição de materiais 
de construção, elétricos, hidráulicos e equipamentos de uso profissional para atender as 
necessidades da SmE. Inicio acolhimento de propostas a partir do dia 02/08/2021 às 
09100min horas/Brasília. Abertura de proposta no dia 04/08/2021 às 09h00min 
boras/Brasilia. Inicio da sessão de disputa no dia 04/08/2021 às 101100min horas/Brasília. 

PREGÃO ELETRÔNICO N9 46/2021 

Na Banco do Brasil ng 884666 1 Processo administrativa N°0229/2021 
A Comissão de Pregão da Prefeitura torna público a licitação, citada. Objeto: 

Aquisição de bomba de projeção de argamassa para atender as necessidades da SEINFRA. 
Inicio acolhimento de propostas a partir do dia 02/08/2021 às 13h0Omin haras/Brasilia. 
Abertura de proposta no dia 04/08/2021 às 13h0Omin horaS/Brasilia. Inicio da sessão de 
disputa no dia 04/0S/2021 às 131130min horas/Brasília. 

Editais e Anexos estão disponíveis no sitio www.licitacoes-e.com.br ou através 
da transparência http://pmveracruzbaimprensaoficial.org. informações: 
peveracruzba@gmail.ccm 

Vara CrUZ-BA, 21 de julho de 2021 
ANDRÉA EPIFANIO DE OLIVEIRA 

Pregoeira 

Documento assinad0 dertainiente engome lele n•2.200-2 de 24/08/2 
que mentir a infloestroura de Chtive, Crebro: Breellerni - KOS 

191: 
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NOVA YORIC Mãe salva filho de 
5 anos de sequestro; veja video 

www.atarde.com.brimondo 

PANDEMIA Diretora da Opas afirma que a situação é "especialmente aguda" na 
turística província de Matanzas, onde está Varadero, principal balneário do país 

Opas denuncia aumento de 
casos de Covid-19 em Cuba 
FRANCE PRESSE 

Washington. estados Unidos 

A Organização Pan-Amed-

mana da Saúde (Opas) afio 
;iam untem que Cuba regis -

trou " aumentos dramati -

cos"de casos deCovid - io em 

algumas provinclas na Ul-

tima semana. mas esclare-

ceu que a ilha caribenha já 

apresentava urn aumento de 

contágios antes das recentes 

manifestações de rua. 

" NoCaribe. os casos deCo-

vichm ela mortes estão au-

mentando em Cuba, onde 

multas provindas infor-

mam aumentos dramáticos 

de novas infecções ", disse 

em coletiva de imprensa a 

diretora da Opas. Carissa 

Etienne. Ela acrescentou que 

a situa cão ê - especialmente 

aguda"  na nidifica provim 

mia de Maianzas. onde está 

Varadero, o principal bal-

neário de Cuba. 

Notificações 

O diretor de emergências 

em saúde da Opas. Ciro 

ligado informou que Cuba 

registroll o maior nomeio 

de casos semanais desde o 

inicio da pandemia, em 

março de 2020. "Foram no-

tificados MAIS EIC 43 mil Ca-

sou, o qureep tcss-ntann,lnali-

mento de 21% (em seleção h 

semana anterior), com me -

dia de 6,199 casos diários ' . 

afirmou, destacando a cio 

colma° da variante Delta 

"em várias provincias". ' 

As provindas que infor-

maram mais casos de Cm 

vidos , Mo Matamos, Ciego 

de Anila, Cienfuegos, allaa -

tanamo. Mayabeque, San-

.cs bradam Iln°5eti rei/gg"  21 25" EUI ,,,,,,,k~miniczeotemseo 

CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA NI ESTADO RA BANIA - CRFfBA 
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bago de Cuba, Villa Clara e 

Sancti Spidtus, •R unia si-

tuamao preocupante -, afio 

mole "A incidência de Co-

vid-ig em Cuba ainda está 

no nivel mais alto". 

No entanto, na O VinadOU 

erie pico às manifestações 

populares que exploilimin 

ensan de lii lho em ceda de 

do cidades de Cubo 'O mi-

mei , » de rasos em Cuba ate . 

meivou antes dos recentes 

protestos", enfatizou, 

Agravamento 
A Opas - c:sei-Rodo regional 

a Organização Mundial da 

atido_ (OMS) -sem moam 
ando nas Últimas semanas 

gravamento da situação sa-

nitária em Cuba devido Mio -

Ucl-19. Cuba não aderiu ao 

prognuna de disiribuição 

lobal de vacinas Covax. pa-

dominado pela OMS e admi-

nistrado pela Opas na Ame -

rica latina. Entretanto, co-

meçou a imunizar sua po• 

pulaçãoemineadosde maio 

com duas vacinas candida-

tas desenvolvidas na ilha. 

ligaste disse oue até w de 

julho, cerca de 3.3 milhões 

de pessoas receberam ao 

menos a primeira dose das 

vacinas candidatas Abdala 

ouSoberana. administradas 

no gmbito das intervenções 

O anitárias autorizadas. 

Isso é aproxiniadarnente 

Bofe da populaçáo, portanto 

ainda è um nivel baixo' afir-

mou, insistindo rim cumpri-

mento de todas as medidas de 

saúde publica wcomendadas 

para evitara propagação Ju 

virusilisautoridades cubanas 

planeiam vacinar ao% de sua 

populaça° em agosto. 
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CHINA 

Pior chuva em mil anos 
deixa pelo menos 25 mortos 

AntRaA BRASIL 

Pepina 

Pelo menos 25 pessoas mor-

reram em Hena°. na regido 

central da China - uma dú-

zia delas em uma linha do 

medo na capitai da provin-

da, Zhengzhnu, que foi 

inundada pelo que autori -

dades meteorológicas cha-

maram doa pior chuva em 

mil anos. Cerca de too mil 

pessoas foram retiradas de 

suas casas na capital Zheng-

Mio , a. onde os transpones 

ferroviário e rodoviário fo-

rum interrompidos, com re-

presas e reservatórios 

duelos em níveis alarmantes 

e milhares de tropas reali-

zando uma operação de res-

gate 112 provincia. 

Autoridades municipais 

disse= que mais de 500 

pessoas tom na resgatadas 

do metrô inundado. com 

itrize ink e td:i s.  ovd ceosms sociais 

mostrando passageiros de 

ate o peito, numa estação 

reduzida a uma grande pis -

cina marrom/A égua bateu 

"meu 
Peito "

)„„eyeu 
um 

sobrevivente nas redes so-

ciais. " O mais atenorizante 

não foi a água, mas a falta de 

ar dentro do trem". 

A chuva interrompeu os 

serviços de ônibusnaridade 

de iz milhões de habitantes, 

localizada cerca de 65o qui -

lômetros ao sudoeste de Pe-

quim, afirmou um morador 
de sobrenome Cuo. que ha-

via passado a noite no es-

elite rio. - Ô por isso que mui-

tas pessoas usaram o me-

tro " , disse Gim a Reuters. 

Pelo menos 23 pessoas 

morreram nas chuvas tor-

renciais que atingiram a 

provincia desde o último 

fim do semana, e há sete de-

saparecidos. Como em on-

das de calor recentes nos Es-

tados monoUnid  Canadá e 

enchentes na Europa Oci-

dental, as chuvas na China 

Mo quase certamente rela -

cionadas ao aquecimento 

global, disseram cientistas. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-00ü. 

COMPOSIÇÃO DO EDITAL PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 243/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N." 018/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na reaNz ,,„: ç;o 
Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais na área de 
Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na 
Secretária Ação Social nos programas especiais, especificado detalhadamente no Termo de 
Referência. 

TIPO: Menor Preço / Menor Lance Global. 

DATA: 05 de agosto de 2021. 

INÍCIO DA SESSÃO: 09h:00min 

LOCAL: Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, situada à. Travessa Proiesson 
Helena, s/d, bairro Centro, Santa Rita de Cássia - Bahia. 

1. PREAMBULOt: 

A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, através de sua Pregoeira Oficial, Sr'. Tuany 
de Vasconcelos Gomes e sua equipe de apoio, designados pela Portaria n° 045/2021, faz Tiber 
estará recebendo, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, em sua sede situada Travessa 
Professora Helena, s/d, Centro, Santa Rita de Cássia/BA, CEP: 47.150-000, a docume,uaçâo 
propostas referentes a presente licitação, através da Modalidade Pregão Presencial, ateudeAdà aLL 
n° 10.520/02 e a Lei n°8.666/93. 

2 (:) ,!Ë 11̀,M 

2.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para ;31:CSíiaÇáv 

de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação de 
profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Soic,,L e,
atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais, contidas no anexo i ([crua 
de referência), através da Modalidade Pregão Presencial, atendendo a Lei ric" 10.520/02 e o: 
Lei n°8.666/93. 
2.2. As propostas deverão obedecer às' especificações deste instrumento COPO:C v,

anexos, que dele fazem parte integrante. 

2.3. Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
endereço mencionado neste edital, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

1. 

Procuradora Jurídica. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSLA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sfn centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 

C P 

2.4. A sessão de processamento do pregão será realizada na Sala de Licitação da Prefeito iv 

Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, no endereço, data e horário, acima mondará:3os, 
será conduzida pela Pregoeira com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos de 
processo em epígrafe. 

2.5. A contratação com o licitante vencedor obedecerá às condições constantes da Minuta
do Termo de Contrato, no Anexo II deste Edital. 

3.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação e que atenderem todas as exigências constantes deste edital. 

3.1.1. Credenciamento junto a Pregoeira; 

3.1.2. Proposta comercial, nos termos deste edital; 

3.1.3. Documentação de habilitação, nos termos deste edital; 

3.2. Não poderão participar desta licitação: 

3.2.1. Declaradas iniclôneas para licitar junto a qualquer órgão da Administração dir2ta or 
indireta federal, estadual ou municipal, enquanto perdurarem os motivos da puniçáo Ot à 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

3.2.2. Declaradas suspensas para contratar junto a qualquer órgão da Administração; 

3.2.3. Cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação; 

3.2.4. Empresas concordatárias ou que hajam tido sua falência declarada, que se encontrem 
sob concurso de credores ou em dissolução ou em liquidação judicial ou extrajudicial; 

3.2.5. Em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.2.6. Que inobservaremos demais vedações constantes no art. 9' da Lei 8.666/93. 

3.3. A participação na licitação implica aceitação integral e irretratável dos termos deste 
PREGÃO, seus ANEXOS, bem como a observância dos regulamentos, normas e das 
disposições legais pertinentes. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.150-GU. 

3.4. A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira responsabilidade do 
licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. Consórcio de 
empresas, qualquer que seja a sua forma de constituição, sendo vedada também a 
participação de firma cujo dirigente majoritário seja acionista de outra empresa do mesmo 
ramo, também concorrente nesta licitação; 

3.5. Pessoas físicas; 

3.6. Empresas em regime de subcontratação ou, ainda, em consórcio; 

3.7. Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa 
personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade fiscal; 

3.8. Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 

3.9. Empresas que não tenham cumprido, integralmente, contratos anteriores firmados ou 
que, embora ainda vigente, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigaçõe 
assumidas, quer com esta Prefeitura, quer com outros órgãos e entidades públicas. 

3.10. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

3.11. Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou 
responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício com esta Prefeitura. 

3.12. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, a verificação 
minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito até 2 (dois) dias úteis 
da reunião de abertura da licitação, os erros ou omissões porventura observadas. 

3.13. A não comunicação no prazo acima estabelecido implicará na tácita aceilaho cin 
elementos fornecidos, não cabendo, em nenhuma hipótese, qualquer reivindicação posterlo 
com base em imperfeições, omissões ou falhas. 

3.14. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação no horário de: 
funcionamento normal da repartição, não sendo aceitos, em nenhuma hipótese, aqueles 
encaminhados via fax ou por meio eletrônico. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Procuradora Jurídica. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CAS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

3.15. Não serão conhecidos os pedidos de esclarecimentos ou impugnações, vencidos os 
respectivos prazos legais. 

3.16. Somente PESSOAS JURÍDICAS serão admitidas a participar desta licitação, 
observadas as seguintes exigências: 

3.16.1. As empresas deverão comprovar HABILITAÇÃO JURÍDICA, 
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA 
FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA em obediência ao que estabelecem oe 
artigos 27, 28, 29, 30 e 31 da Lei 8.666/93. 

lalsn'tri"tt, 

4.1. Observar-se-ão as disposições da Seção IV do Capitulo II da Lei 8.666/93, com as 
alterações decorrentes da Lei 8.883/94 e suas alterações posteriores, tudo combinado com 
Art. 37, XXI da Constituição Federal, a Lei 10.520/02. 

niv 

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

5.1.1. Caso, a empresa licitante envie representante que não seja sócio, proprietário ou dirigente. 
credenciamento far-se-á através de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma 
reconhecida em Cartório além da cópia autenticada, ou cópia simples acompanhada do original, do 
respectivo Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações, devidamente registrado no órgão competente, 
cujo objeto coincida com o objeto deste edital, além de documentos dos sócios e do representante(s) 
devidamente autenticado(s). (Modelo 1). 

5.1.2. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registr- i 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, além do documento do(s) sócio(s) e/ou proprietário; 

5.1.3. Inscrição do CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA (CNPJ), do objeto a ser licitado, é 
condição para Ser CREDENCIADO. 

5.2. A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos beneficios concedidos pela lt 
Complementar n. 123/06 e a Lei 147/2014, deverá apresentar a comprovação de tal enquadramento, medicoi 
a apresentação de um dos seguintes documentos: 

a) Certidão emitida pela Junta Comercial, certificando a situação da empresa de enquadramento ou 
reenquadramento de ME e EPP, ou 

b) Declaração constante do Modelo 11 deste Edital. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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5.3. Entregar o envelope 01 contendo a Proposta de Preços e envelope 02 contendo a Documentação de 
Habilitação. Concluída a fase de credenciamento, não serão mais aceitas novas propostas. 

5.4. A entrega da carta de eredeneiamento do representante credenciado, o habilitará a responder pela 
licitante. O representante não credenciado não poderá manifestar-se durante as sessões públicas desta 
licitação. 

5.5. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma LICITANTE. 

5.7. Todas as cópias devem ser XEROX e não fotos ou digitalizadas, pois o sistema e-tem não lê cópias de 
foto ou de digitalização. 

5.8. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, a 
Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais aceitará novos proponentes, 
dando inicio ao recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, 
somente dos participantes devidamente credenciados, 

6.1. O Envelope A - PROPOSTA DE PREÇOS - deverá conter de forma ordenada os 
documentos estipulados no item 6, consignando-se na sua parte externa as indicações 
abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: Envelope. 

Envelope A - Proposta de Preços 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia- BA 
Modalidade: Pregão Presencial N° PP 018/2021 
Proponente: 
CNPJ: 

6.2. A proposta comercial e os documentos que instituem deverão ser entregues em pape: 
timbrado da empresa (todas as folhas devem ter o timbre), em original, datilografado ou 
impresso apenas no anverso sem emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, 
entrelinhas ou omissões, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao 
direito dos demais licitantes, prejuízos à Administração ou não impedirem a exata 
compreensão de seu conteúdo. (Anexo III). 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Juridica. 
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6.3. No caso de serem assinadas por mandatário, será necessária a juntada da procuração 
outorgada, com firma reconhecida, caso desejem usar a faculdade prevista na Lei Rederat. 
no Lei 13.726/18, Art. 30, Inciso I e II, devem trazer documentos original para 
reconhecimento de firma e autenticação de documentos e com especificação dessa 
finalidade, ou outorgada o poder na procuração no credenciamento. 

6.4. As propostas deverão ser entregues em envelope opaco, lacrado e rubricado pelo 
representante legal da empresa ou por seu mandatário, identificado como "Proposta dc,
Preços" e endereçado à Comissão de Licitação, com indicação do nome ou razão social da 
empresa proponente, modalidade e número da Licitação (Pregão Presencial). 

6.4.1. As propostas devem ter os valores unitário e total ,quantidades e a marca do produto 
caso não tenha será desclassificado. 

6.5 Os valores das propostas terão como data base aquela em que se deu a lavrattra 
instrumento contratual, com validade mínima de 60 (sessenta) dias, ou o prazo indicado no 
contrato celebrado. 

6.6. Os valores ofertados devem ser compatíveis com os preços praticados no merca, lc, 
sob pena de desclassificação da proposta; 

6.7. Declaração de que na sua proposta, os valores apresentados englobam todos 0 -; 

custos operacionais da atividade, incluindo frete, seguros, tributos incidentes, bem como 
quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive, porventura, com serviços de 
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital c seus 
Anexos, sem que caiba ao proponente direito de reivindicar custos adicionais. 

6.7.1. Caso, eventualmente a empresa não apresente declaração citada no 6.7. Podar: 
comprometer-se através de declaração formalizada de próprio punho, no ato da sessão; 

6.8. Quando o valor da proposta tiver sido alterado por conta de lance (s) oferecido (s), o 
licitante adjudicatário deverá apresentar, no prazo que lhe for notificado na ata da reuniã( ,
do Pregão, nova proposta/planilha de preços, na forma do Anexo III deste Edital, 
constando os valores do fechamento da operação de acordo com o valor da adjudicação. 
qual substituirá a proposta primitiva e fará parte integrante do contrato e/ou equivalente; 

6.9. A Empresa poderá ser desclassificada no Lote pelo item que estiver com preço 
inexequível e/ou superf aturado, mediante julgamento das propostas, realizando o 
comparativo da média cotado; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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6.10. Especificações detalhadas do objeto proposto conforme Termo de Referência 
(ANEXO I); 

7.1. O Envelope B - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - deverá conter de forma 
ordenada os documentos estipulados no item 7, consignando-se na sua parte externa as 
indicações abaixo, e deverá estar fechado e rubricado em seu fecho: 

Envelope B - Habilitação Jurídica 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia- BA 
Modalidade: Pregão Presencial N° PP 018/2021 
Proponente: 
CNPJ: 

4-
7.2.1. A Documentação de Habilitação será composta dos seguintes documentos: 

a) Habilitação Jurídica- A Habilitação Jurídica será composta dos seguintes documentos: 

1 - Cópias da Cédula de identidade e CPF de todos os sócios e/ou dirigentes da empresa; 

2 - Ato constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, 
no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, comprovando ramo de atividade compatível com o objeto licitado; 

b) Regularidade Fiscal e Trabalhista- A documentação relativa à Regularidade Fiscal será composta 
dos seguintes documentos: 

1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica-CNPJ; 
2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, 
relativo ao domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 
3 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Federal em conjunto com a Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional e Previdência Social; 
4 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Estadual; 
5 - Certidão Negativa de Débitos junto à Receita Municipal; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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6 - Certidão Negativa de Débitos junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-
FGTS; 
7 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

c) Qualificação Econômico-Financeira — A Qualificação Econômico-Financeira será composta dos 
seguintes documentos: 

1 - Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da 
-Sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da eessivi 
fisica; 

2 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do Ultimo exercício financeiro, .já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, devidamente 
assinados pelo sócio proprietário da empresa e pelo Contador, com Certidão de 
Registro Profissional - CRP, podendo ser atualizado por índices oficiais quand-. 
encenado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da Proposta; 

2.1 - Os licitantes deverão apresentar, com base nas informações disponibilizadas 
no balanço patrimonial, os índices que medem a situação financeira da empresa 
(Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Grau de Endividamento), apurados por 
meios das seguintes fórmulas: 

a) ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL (ILG) 
ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

b) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (ILC) 
ILC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c) GRAU DE ENDIVIDAMENTO GERAL (GEG) 
GEG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

Ativo Total 

OBS1: Os valores mínimos para tais indicadores deverão ser: 

»- Compras e Serviços: 

• ILG maior ou igual a 0,8; 

O presente Edital dc Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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• ILC maior ou igual a 0,8; 

• GEG menor ou igual a 0,5. 

OBS2: Obterão classificação econômico-financeira relativa ao Balanço Patrimonial, as 
empresas que apresentarem pelo menos dois dos três indicadores iguais ou superiores aos 
limites estabelecidos. 

d) Da Qualificação Técnica - será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

1- Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica ou Certidões com reconhecimento ck 
Firma, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

2- Prova de regístro da licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho FLL:gio;e_ 
de Administração - CRA - BA, em plena validade. Caso a LICITANTE seja de outro 
Estado da Federação, é necessário o visto do CRA - BA, sob pena de inabilitação da 
Licitante; 

e) Declaração Única, mediante apresentação de declaração conforme o Modelo III do presente Edital. 

7.2.2. A Pregoeira fará a diligência junto ao Portal para verificação da Certidão Negativa n, 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por ato de Improbidade Administrativa 
(Acórdão n°. 1793/2011 - TCU - Plenário), emitida através do Portal do Conselho Nacional 
de Justiça em www.cnj.jus.br da Empresa para atender ao Acórdão; 

7.2.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome 
da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

7. 2.3.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
7.2.3.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial. 

8.1. Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes 
empresas proponentes, a Pregoeira declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade eu; 
que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação, somente dos 
participantes devidamente credenciados. 

O presente Edital de Licitaçâo atende os 
requisitos da legislai*, em vigor. 
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Assinatura da Pregoeira 

9.1. No horário e local, indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados
participar do do certame. Os participantes do pregão deverão comparecer com anteceueild 
mínima de 10 (dez) minutos do horário previsto para o inicio da sessão. 

9.2. O certame será conduzido pela Pregoeira, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

9.2.1. Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 
9.2.2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
9.2.3. A Pregoeiro fará, primeiramente, a abertura do envelope "A" (Proposta de Preços), 
conferindo as propostas nele contidas, bem como a autenticidade das empresas, exibindo-os 
a todos os presentes; 

9.2.4. Analisar a aceitabilidade das propostas; 

9.2.5. Desclassificar propostas indicando os motivos; 

9.2.6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da melhor proposta; 

9.2.7. Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar. A Pregoeira 
julgará as propostas e declarará o vencedor, restituindo, fechados, aos respectivo 
prepostos, os envelopes "B" (Documentação), daqueles considerados desclassificados. 

9.2.8. Declarar o vencedor; 

9.2.9. Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

9.2.10. Elaborar a ata da sessão; 

9.2.11. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

9.2.12. Convocar o vencedor para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido; 

9.2.13. A Pregoeira poderá realizar diligência em qualquer etapa do certame; 

9.3 Uma vez proclamada à classificação, não poderão os licitantes retirar as propos s: 

O presente Edital de 1.icitaeao atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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apresentadas, ficando esclarecido que a desistência posterior acarretará nas sanções 
previstas no Capitulo IV, da Lei 8.666/93, com as alterações da Lei 8.883/94. 

9.4 Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas de licitantes retardatários. 

9.5 O prazo de validade da Proposta de Preços é de 60 (sessenta) dias, a contar da dal --
da entrega da proposta, ficando os licitantes, após essa data, liberados dos comprou] isso, 
assumidos. 

fs: LANCES VERBAIS 

10.1 A análise das propostas será feita pela Pregoeira, subsidiada tecnicamente net, 
Assessoria Jurídica, e visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Editaic se:
anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

a) que não atenderem as especificações e exigências do presente Edital e seus Anexos ou da 
Legislação aplicável; 

b) omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes d 
dificultar o julgamento; 

c) que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste Edital; 

10.2. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 
lances verbais e sucessivos, com valores distintos e decrescentes, a partir do autor da_ 
proposta classificada de maior valor classificado e os demais em ordem decrescente de 
classificação; 

10.3. A declaração de desistência em apresentar lance verbal, quando convocadu dei; 
Pregoeira, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último valor apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas 
incluindo-se nesta prerrogativa os interessados inseridos na Lei Complementar n` 
123/2006. 

10.4. O critério de julgamento das propostas ocorrerá de acordo com as previsões deste 
Edital e a sua classificação será pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL, observados u 
atendimento das especificações técnicas e parâmetros mínimos de qualidade definidos 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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10.5. A fase de lances será o que dispõem os incisos VIII e IX do Art. 4° da Lei 10.520/01 

10.6. O conteúdo das propostas do subitem anterior será analisado, desclassifi-an 
aquelas cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados no editai; 

10.7. Não havendo, no mínimo, 03 (três) propostas válidas nos termos do subitem 10.5, 
serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos 
lances verbais, quaisquer que sejam os preços GLOBAIS oferecidos nas propostas escritas; 

10.8. Em caso de empate das melhores propostas, todos os proponentes com o qiesiiii , 
preço serão convidados a participar dos lances verbais; 

10.9. A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma 
sequencial, a formular lances verbais, a partir do autor da proposta de maior preço e oc, 
demais em ordem decrescente de valor. 

10.10. Será vedado, portanto, a oferta de lance com vista ao empate. 

10.10.1. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de preços iguais, 
observadas as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no Edital, as classificadas se recusarem a dar lances e consequentemen
persistindo a igualdade de preços será adotado de desempate por sorteio na forma do 
artigo 45, parágrafo 2', da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, na própria sessão. 

10.11. Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 
destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita; 

10.12 Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 
tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo, para tanto, valer-se 
de telefone celular e outros; 

10.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, 
quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances 
verbais e na manutenção do preço apresentado por ele, para efeito de ordenação das 
propostas; 

10.14. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, a:, 
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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10.15. Caso não se realize lance verbal será verificada a conformidade entre a propoin 
escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação; 

10.16. Ocorrendo a hipótese acima e havendo empate na proposta escrita, a classificação 
será efetuada por sorteio, na mesma sessão, conforme item 10.10.1; 

10.17. Declarada encerrada a fase de lances, serão classificadas as ofertas na (a (I, 
decrescente de valor, a Pregoeiro verificará a conformidade entre a proposta de menor 
preço e o valor estimado para a contratação, hipótese em que o negociará diretamente com 
o proponente para que seja obtido melhor preço. 

10.18. Não poderá haver desistência dos lances ofertados; 

10.19. Para contratação, o licitante vencedor deverá encaminhar, no prazo de até 02 (dois 
dias úteis após o encerramento da sessão, nova planilha de preços com os valores 
readequados ao que foi ofertado na etapa dos lances verbais. 

j. 
tcJi" tç 21S 

11.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados a Pregoeiro, até dois dias úteis anteriores á data fixada para abertura da sessão 
pública, 

11.2. Até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos enveloces de 
habilitação, qualquer cidadão poderá impugnar o Ato Convocatório. 

11.2.1. Pela licitante até 2 (dois) dias úteis da data fixada para abertura dos envelopes dy 
habilitação. 

11.2.2. O pedido de Impugnação deverá ser realizado e encaminhado a Pregoeiro 
responsável conforme determina a Lei, 
a) Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 
tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado do 
licitante, devidamente comprovado. 

b) Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita de 
Cássia, sito a Praça Emerson Barbosa n° 01 Centro Santa Rita de Cássia. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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11.3. Os pedidos de impugnação aos termos editalícios deverão ser protocolados junto ao 
Protocolo da Comissão de Licitação, nos termos do artigo 41§ 1°, 2°, 3" 4' da Lei 
8.666/93, artigo 12, Decreto Federal 3.555, de 08 de agosto de 2000. 

11.4. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável, decidir sobre a impugnação 
no prazo de até vinte e quarto horas, conforme determina a Lei. 

11.5. A decisão do julgamento da impugnação administrativa será publicada no Diário 
Oficial do Município e poderá ser obtida junto a Comissão Permanente de Licitação. 

12 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

12.1 Será do MENOR PREÇO GLOBAL. 

12.2 Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamenL. 
inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua 
viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos ¡DELIMOS 

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato. 

12.3 No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas at 
propostas em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

12.4 Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital 
estando o seu preço compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita, 
devendo a Pregoeira negociar, visando à obtenção de preço melhor. 

"`AW.tifA; :St :;,:igAtRajt tERAÇÕES 

12.5.1. Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não riv1/4. 
sido ofertada por microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP e houver 
proposta apresentada por ME ou EPP até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, 
proceder-se-á da seguinte forma: 

12.5..2. ME ou a EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, apresentar nova proposta inferior ao menor preço ofertado no 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado V.-ft s:' ,

favor o objeto deste Pregão; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 
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12.5.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do siíbiten 
anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas 
categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no caput desta condição, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

12.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas ME e EPP que se encontrem 
no limite estabelecido no caput desta condição, será realizado sorteio entre elas para que 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

12.5.5. A Pregoeira poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da 
licitante na categoria de ME ou EPP; 

12.5.6. Na hipótese da não contratação nos termos previstos na condição anterior, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da melhor proposta originalmente ofertada. 

12.5.7. Em se tratando de ME ou EPP, havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame. 
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito de certidão negativa. 

12.5.8. A não regularização da documentação, no prazo previsto no Item anterior, implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os liciLrV:,= 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar 
licitação. 

P0a2, 

13.1. Os licitantes que tiverem manifestado motivadamente a intenção de recorrer contra 
decisões do Pregoeiro deverão apresentar suas razões, no prazo único de 3 (três) dias, a 
partir do dia seguinte a sua manifestação. 

13.2. Os demais licitantes poderão apresentar contrarrazões, em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente. 

13.2.1. Fica assegurada, dentro do prazo recursal, vista imediata dos autos. 

13.3. Os recursos cabíveis deverão obedecer aos seguintes requisitos, sob pena de não 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

Procuradora Jurídica. 



Prefeitura de SANTA RITA DE CASEIA 

C P L 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSil

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ssa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Assinatura da Prego 

serem conhecidos: 

14.3.1. Ser dirigido ao Secretario Municipal de Finanças e Planejamento, aos cuidados da 
Pregoeira, nos respectivos prazos; 

13.3.2. As razões de recurso deverão versar exclusivamente sobre o tópico questionado 
verbalmente durante a sessão, atendendo ao Art. 4°, Inciso XVIII da Lei Federal n° 
10.520/02. 

13.3.2.1. Na falta de manifestação imediata e motivada, no momento oportuno, o licitante 
decairá do direito de recurso. 

13.3.3. Ser apresentado em original e subscrito por pessoa com poderes e capacidade para 
tanto, datilografada ou emitida por computador, contendo razão social, CNPJ e endereço, 
rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credencia' _io
licitante, devidamente comprovado. 

13.3.4. Ser protocolizado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Santa Rita dL 
Cássia, sito a Praça Emerson Barbosa, n° 01, Centro Santa Rita de Cássia/BA. 

13.4. A decisão acerca de recurso interposto será comunicada a todos os licitantes por meio 
de publicação no Diário Oficial do Município. 

13.5. O provimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetív e de 
aproveitamento. 

13.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o respectivo prazo legal e/ ou 
subscrito por representante que não comprove poder de representação legal. 

14.7. A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA não se responsabilizará po 
memoriais de recursos endereçados via postal ou por outras formas, entregues em locai. , 
diversos do Setor de Protocolo, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal. 

13.8. Inexistindo manifestação recursal a Pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante 
vencedor, competindo à autoridade superior homologar o resultado do procedimento 
licitatório. 

13.9. Interposto o recurso, a Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 

O presente Filhai de licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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, 
13.10. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeiro declarará 
vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem 
intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do 
prazo de 03 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o 
registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresei] mrer 
contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

13.11. A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do direito 
de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeiro ao 
vencedor. 

13.12. A ausência do licitante ou sua salda antes do término da Sessão Pública do Pregão 
caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer. 

13.13. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será mareada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 

40, ala 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por c;le 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

Pk, [14 

15.1. Homologada a licitação pela autoridade Superior, o Município de Santa Rita de 
Cássia/BA convocará o proponente vencedor para assinar o Termo de Contrato de 
Fornecimento/Serviço, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
convocação. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quandl 
solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motir, 
justificado, aceito pelo órgão comprador. 

15.1.1. Para prestação de serviço será emitida uma Solicitação do serviço em formulário 
próprio da Prefeitura de Santa Rita de Cássia/BA e assinada pelo servidor responsável pelo 
Setor de Compras. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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15.2. Havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo menciànad , 
no item anterior é facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes na ordem 
de classificação, para assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço ou revogar 
licitação. Contudo, antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documento, 
habilitatórios, que deverão atender as exigências editalicas. 

15.3. Para assinatura do contrato/Termo de Contrato a empresa deverá representar-s 

a) sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social 
alteração, ou 

nOr 

e su2 

b) procuração devidamente reconhecida em cartório, que habilite o seu representante a 
assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço em nome da empresa. 

15.4. O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço a ser firmado obedecerá à minuta 
constante no Anexo II deste Edital. 

15.5. A licitante obriga-se a aceitar, acréscimos ou supressões ao Termo de Contrato de 
Fornecimento/Serviço de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, 
resultante de acordo celebrado entre as partes, na forma dos g 1° e 2° do art. 65 da Le 
Federal N° 8.666/93, sempre que solicitado pela Administração, nas mesmas condições, 
desde que dentro do prazo contratual estabelecido. 

ge'S '41 'PAR' 

16.1. O Compromisso de Fornecimento/Serviço só estará caracterizado mediante o 
recebimento da Ordem de Serviço ou documento equivalente do Setor de Compras dc., 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia. 

16.2. O serviço não poderão ser prestados fora das especificações, que obedeça a legislaçãc 
em vigor diferente da constante no Termo de Contrato de Serviço/Fornecimento. 

16.3. O detentor do Termo de Contrato de fornecimento/serviço é obrigado a corrigir, 
remover ou substituir totalmente os serviços em que se verificarem vícios ou 
desconformidades no total ou em parte com o objeto desta licitação, no prazo de 4P,
(quarenta e oito) horas, contadas a partir da hora da convocação, independente da aplicaçcie 
das sansões previstas no Termo de Contrato de serviço/Contrato. 

O presente Edital de Licita* atende os 
requisitos da legislaçao em vigor. 
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16.4. A Contratante não se responsabilizará pelos serviços no caso de descumprn rui: to ' 
prazo estabelecido no subitem 16.3 deste Edital. Podendo ser adotadas quaisquer medidas 
para desobstruir o almoxarifado do órgão solicitante. 

17. It 

17.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.001 
• PROJETO ATIVIDADE: 2036 — Gestão 

Social. 
• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — 
• FONTE: 00 — Recurso Ordinário. 

8 lapi 2

— Fundo Municipal de Assistência Social. 
das Ações do Fundo Municipal de Assistência 

Outros Serviços de Terceiros -- Pessoa J' urídica 

20.1 O pagamento será realizado pela Contratante, através de crédito em conta corrente, no 
prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento definitivo do objeto 
licitado. A Nota Fiscal deverá se apresentada em conformidade ao CNI1 da Prefeituras 
e/ou Fundos. 

20.2. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
Contratada, o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
atualização financeira. 

20.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço. 
20.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de 
pagamento na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a 
proponente que assim o fizer. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de 
transferência à empresa, em até 10 (dez) dias úteis, a partir do inicio do mês subsequente 2y 
do fornecimento do objeto, após a emissão da Nota Fiscal/Fatura (referente ao consumo 
mensal) devidamente atestada pelo setor competente. 

20.5. A liberação de cada Nota Fiscal/Fatura só será feita após a apresentação de tecias 
autorizações de fornecimento/ serviço encaminhadas ao fornecedor pelo servidor indicado. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Para liberação do pagamento a fatura deverá conter o atesto da Secretaria responsável. As 
faturas devem vir separadas por Secretaria. 

ÉlÁt 

21.1. A Contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada 
item constante de sua proposta, através de Planilha de Custos contendo: 

• As parcelas relativas à aquisição do produto 
• Mão de obra direta 
• Demais insumos 
• Encargos em geral 
• Lucro 
• Participação percentual em relação ao preço final. 

21.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará ao órgão gestor do Registro 
de Preços de proceder às futuras revisões, caso venha a contratada solicitar equilíbrio 
econômico-financeiro. 

21.3. A cada pedido de revisão de preço deverá à Contratada comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

21.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comerei.» 
deverão demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, 
com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em 
relação ao preço final (Planilha de Custos). 

21.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigido da Contratada lista de 
preço expedida pelos fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de suã 
vigência e numeração sequencial, para instrução de pedidos de revisão de preços. 

21.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanham o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras 
e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por instituto de pesquisa, 
utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação era vigor. 
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instruída com justificativa de escolha de critério e memória dos respectivos cálculos, 
decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. 

Er I 

21.7. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada detentora do Registro de 
Preços, será mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser 
alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

21.8. A revisão do preço, caso deferido, somente terá validade a partir da data da publicação 
da deliberação no Diário Oficial do Município. 

21.9. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do 
processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste Edital. 

21.10. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 
firmar as contratações que delas poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de outras 
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 

21.11. Quando a Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA através de pesquisa 
trimestral ou impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos 
preços praticados no mercado, convocará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de 
correspondência oficial, para adequar os preços registrados, àqueles oficialmente 
reconhecidos pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA no prazo máximo de 05 td.ticol 
dias úteis, a partir da notificação do documento. 

22.1. O Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço poderá ser cancelado sem prejuízo da 
apreciação das penalidades previstas na Lei 8.666/93, após prévio processo administrativo;
garantida a ampla defesa e o contraditório constitucional, nos casos de: 
• Inadimplemento, irregularidade ou lentidão no cumprimento das obrigações 
assumidas. 
• Ocorrência de declaração de falência ou instauração de insolvência civil da 
promitente. 
• Por conveniência da Administração Municipal, devidamente motivada. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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22.2. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as 
consequências contratuais previstas nas Leis n°. 8.666/93 e 10.520/02. 

22.3. O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Cont-g 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

22.4. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não 
cabe ao Contratado direito a qualquer indenização. 

ar pi 

23.1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades contratuais, as 
quais prevalecerão até a vigência das garantias previstas na Legislação. 

23.2. A Contratada ficará sujeita, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
contratuais, às penalidades previstas na Lei Federal n° 8.666/93 com alterações posteriores, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. 

241. A recusa em assinar o Termo de Contrato de Fornecimento/Serviço, bem ramo 
descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita 
pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o licitante ou o contratado a3 
seguintes sanções prevista na Lei n°. 10.520/02, Lei n°. 8.666/93, garantindo a prévia e 
ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertência; 

b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com 
o Município de Santa Rita de Cássia/BA por prazo de até 05 (cinco) anos; 

c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do 
adjudicatário em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados a data de 
sua convocação; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, 5ohce 
valor da parte do objeto não entregue; 

O presente Edital de Licita* atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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e) multa de 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue F.:). 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

24.2. A suspensão temporária do fornecimento/serviço, cujo Termo de Contrato de 
Fornecimento/Serviço com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, impeclini 
mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município de Santa 
Rita de Cássia/BA. 

24.3. A administração se reserva no direito de descontar do pagamento devido à contratada 
o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimen to das 
condições estipuladas no Termo de contrato. 

24.4. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e seu pagamento 
não eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

25.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no 
seu todo ou em parte. 

26.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá 
Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à 
divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto ou andc 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.2. Os encargos de natureza tributária, social e para fiscal são de exclusiva 
responsabilidade da empresa a ser contratada. 

26.3. É facultado a Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo 
licitatório, desde que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria 
constar, originariamente, da proposta. 

26.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legai -s' 
e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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termos e condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
26.5 No ato da aquisição do Edital o interessado deverá observar, cuidadosamente, se o 
seu exemplar está completo. 

26.6 As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto 
desta licitação serão prestados pela Comissão de Licitação, nos dias de expediente, em 
horário comercial, na sede da Prefeitura Municipal, situada na Travessa Professora Helena, 
s/n", bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA. 

26.7. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas Lci 
Federais n° 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar n° 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei n" 
8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à 
matéria. 

26.8. No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação 
ou indenização, poderá ser: 

a) adiada a abertura da licitação; 
b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4°, do art. 21, da Lei -1 
8.666/93. 

2 Per-
27.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia, estado da Bahia, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Santa Rita de Cássia/BA, 19 de julho de. 2021 

Tuany Vasconcelos Gomes 
Pregoeira Oficial 

ANEXO I 

O presente Edital de Licitação atende os 
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24 

Procuradora Jurídica. 



Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 

C P L 

Assinatura da Pregoeira 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

tssa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1. L Lei n'. 8.666/93, atualizada; 
1.2. Lei n° 10.520 de 17/07/2002, que instituiu modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências; 
1.3. Lei complementar 123/2006 e suas alterações, que institui o Estatuto Nacional de Microemprcsa 
e Empresa de Pequeno porte. 
1.4. Menor Preço Global. 

2— OBJETO 

2.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na realização do Processo 
Seletivo Simplificado Municipal para contratação de profissionais na área de Assistente Social, 
Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos 
programas especiais. A descrição detalhada dos itens que compõem o objeto, quantidades e demais 
especificações constam no Termo de Referência. 

3— DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO 

3.1. A presente contratação se justifica em razão da necessidade de se selecionar a melhor 
proposta, com base nos princípios administrativos da legalidade, moralidade, impessoalidade, 
eficiência e economicidade, bem como em critérios técnicos, a presente Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal 
para contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitacior, 
Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais. 

3.2. A referida contratação faz-se necessária, uma vez que, há um déficit no quadro de 
servidores, precisando de mais servidores para atendimento das necessidades dos munícipes, quanto 
aos programas especiais da assistência social. 

3.3. Considerando que a Administração Pública se orienta pelo principio da impessoalidade, que 
garante uma isonomia de tratamento para todos os indivíduos. A contratação da referida Empresa 
será justamente para permitir a Administração um aquidistância dos participantes para evitm- que 
Processo Seletivo seja malucado por tratamento de privilégio. 

3.4. Considerando que Empresa Especializada para a seleção pode ser extremamente útil para 
gerenciar melhor as etapas de seleção, com maior expertise, os recrutadores conseguem simplificar os 
processos, reduzindo o tempo gasto na execução do processo seletivo. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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3.5. Considerando que a Administração não possui no seu quadro de servidores, pessoas 
especializadas em realização de Processo Seletivo. E que o Município, não pode permitir que urna 
seleção de pessoal seja feita por pessoa sem conhecimento necessário, visto que tal atrocidade pode 
causar prejuízos para Administração e principalmente para a população, beneficiária de tais serviços. 

3.6. Considerando que a Administração Pública não pode mais adiar as contratações dos serviços 
cargos já descritos, motivo pelo qual a Contratação da referida Empresa não pode ser mais adiado. 

4. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. A Empresa Contratada será obrigada há realizar o Processo Seletivo Simplificado.
totalmente informatizado, desde as inscrições até o seu resultado. 

SOÍ' 

4.2. Elaboração, organização e execução do Processo Seletivo Simplificado visando a contratação por 
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público das vagas 
do quadro funcional da Prefeitura Municipal. 

4.3. A Empresa Contratada deverá: 

• Elaboração de Editais; 
• Período de inscrições; 
• Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas; 
• Elaboração de provas praticas e analise canicular; 
• Aplicação das provas praticas e analise curricular; 
• Correção de provas prática; 
• Apresentação do resultado; 
• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobre o 

resultado; 
• Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Simplificado; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 
• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de eanctua i

aprovados durante o prazo de validade do Concurso. 
• A prestação dos serviços será para preenchimento dos cargos, conforme segue: 

4.3. O Processo Seletivo Simplificado será para preenchimento e prestação dos serviços, nos 
seguintes cargos: 

CARGO CARGA 
HORARIA 

ESCOLARIDADE SECRETARIA VACA 

Assistente Social 
Assistente Social 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Psicólogos 40h Nível Superior Assistência Social 02 
Educador Social 40h Nível Médio Assistência Social 02 
Digitador 40h Nível Médio Assistência Social 03 
Visitador Social 40h Nível Médio Assistência Social 07 

5. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO DA EMPRESA 

5.1 — As pretendidas contratações serão processadas em conformidade com as determinações e 
diretrizes contidas na Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente na Lei n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 3.931, de 19 de setembro de 2001 e Lei n° 8.078 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5.2 — Os serviços serão prestados de forma imediata após a assinatura do contrato. 

5.3 — O prazo de atendimento a solicitação da Prefeitura será de no mínimo 02 (dois) dias euntatioi, 
do recebimento pela Contratada, da Ordem de "execução do trecho" expedida pela Auti 1-idade 
Competente. 

5.4 — No ato da apresentação do resultado da execução será feita conferência, sendo que nü0 SCF;à0 

aceitos os fornecimentos que apresentem qualquer irregularidade. 

5.5 — Caso aconteça à reprovação do fornecimento já entregue a Contratada deverá providenciar 
imediatamente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na Minuta de Contrato. 

5.6 — Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de 
aposição de carimbo e assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

5.7 - Promover todas as informações sobre o Processo Seletivo Simplificado, inclusive gab.: Htai - 
resultados, no site da empresa e no site da prefeitura. 

5.8 - Designar as pessoas que atuarão como fiscais de provas e responsabilizar-se pela eventual 
remuneração pelos serviços, bem como a parte logística; 

5.9 — CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.9.1 — Os serviços, contratados, serão pagos da seguinte forma: 

a) Primeira parcela de 30% após a publicação do edital; 
b) Segunda parcela de 30% após a aplicação das provas objetivas; 
c) Terceira parcela de 20% após divulgação de resultados; 
d) Quarta parcela de 10% após homologação do processo; 

O presente Edital de Licitação atende os 
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e) O pagamento será realizado mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.9.1 — Ordem(ns) de Fornecimento expedida pela Autoridade Competente; 

5.9.2 — Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento, atestada(s) e liquidada(s); 

5.9.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, e ao FGTS 
Regularidade Trabalhista; 

5.9.4 — Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Prefeitura MunieJal d.f3, 
Santa Rita de Cássia, efetuará o pagamento das faturas em até 30 (trinta) dias da liquied , 
despesa. 

5.9.5 — Os pagamentos serão efetuados com recursos oriundos das seguintes dotações orçamentárias, 
informadas acima. 

5.10— DA ADMINISTRAÇÃO 

5.10.1 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso a mesma não 
cumpra o estabelecido no Contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n" 8.666/93; 
5.10.2 - Acompanhar o andamento dos serviços por meio dos seus propostos e expedir instruções 
verbais ou escritas sobre a sua execução, podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, 
os quais deverão ser refeitos, correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da Contratada; 
5.10.3 - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada pelos serviços executados de acordo ( can ; 
disposições do Contrato; 

6— SANÇÕES 

6.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n" 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração a inexecução total ou parcial da 
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla daMsa, 
seguintes penalidades: 
a) advertência por escrito; 
b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o limite de 3% (três por cento), por 
descumprimento de cláusula contratual, execução da confecção em desacordo com as especificações 
contratadas ou de má qualidade, atraso injustificado (aplicável até o quinto dia de atraso), calculada 
sobre o valor da parcela correspondente ao mês de ocorrência do inadimplemento da execução, 
recolhida no prazo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial; 
c) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do Contrato, recolhida ne prazo 
de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da notificação oficial, no caso de ocorrer a 

O presente Edital de Licitação atende os 
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inexecução total ou atraso na execução do objeto (após o quinto dia de atraso), o que poderá 
ocasionar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n° 8.666/93; 
d) suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com o Município de Santa 
Rita de Cássia e com os demais órgãos envolvidos na contratação proposta; 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que rioti rá se 
concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior. 

6.2. As multas previstas nas alíneas "h" e "c", serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução 
total ou parcial das obrigações assumidas. 

6.3. As sanções previstas, nas alíneas "a", "d" e "e", poderão ser aplicadas juntamente cc, . 
alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis. 

6.4. A multa aplicada após regular processo administrativo será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

6.5. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autyri 
superior àquela que aplicou a sanção. 

7.6. A Autoridade Competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, 
atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva. 

6.7. No caso de atraso no recolhimento da multa, o valor será acrescido de compensação financeira, 
calculado pela fórmula estabelecida no parágrafo segundo da cláusula décima quarta ciest2 
Instrumento. O valor da devolução da multa aplicada pela Administração face provimento de recurso, 
também será acrescido de compensação financeira calculada pela mesma fórmula. 

6.8. Caberá ao responsável designado pela Prefeitura, para fiscalização e acompanhame. 
execução contratual, comunicar a inobservância das cláusulas contratuais, para fins de adoção das 
penalidades de que trata esta Cláusula. 

6.9. De acordo com o Art. 87°, Inciso III e IV da Lei 8.666/93, quem, convocado dentro do prazo de 
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou e. nuetcr 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisites da legislação cm vigor. 
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7. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

7.1. O prazo de execução e vigência será até 31 de dezembro de 2021, contados a partir da sua 
assinatura. 

8. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

8.1 - As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, a qual será 
apontada pelo Setor de Contabilidade. 

9. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1. A fiscalização do contrato será exercida por fiscal de contrato através de Portaria designando o 
responsável por este contrato. 
9.2. A Contratante nomeará um fiscal de contrato a fim de: 
A. Supervisionar a prestação dos serviços; 
B. Notificar a empresa da intenção Prefeitura Municipal em aplicar as sanções previstas no presente 
termo; 
C. Receber as alegações de defesa da empresa vencedora da licitação; 
D. Providenciar as sanções, se julgadas pertinentes, as quais serão aplicadas e hornologades pelo 
Ordenador de Despesa; 
E. Outras medidas necessárias ao fiel cumprimento do contrato. 

10. DOS CRITÉRIOS DE REAJUSTE DE PREÇOS 

10.1 O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 65 da Lei 
8.666/93. 

10.2 Quando o preço tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o fárnecedor para negociar a redução dos preços aos valores pralicados 
pelo mercado. 

10.3 Não havendo êxito nas negociações, a Administração poderá convocar o segundo colocado no 
certame, se houver, para que aceitando as condições impostas, seja contratado, ou promover 
revogação da Licitação, adotando as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Toda e qualquer alteração nos Termos de Contrato será precedido de Termos Aditivo, 
devidamente assinado por ambas as partes e sujeito as disposições da Lei 8.666/93. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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11.2. A Contratada obriga-$c a manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93, na Lei 10.520/02, e 
legislação complementar, durante a vigência do Contrato. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor, 
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ANEXO II 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 
TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N.° XXX/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO NI' 243/2021. 

Compromisso celebrado entre o MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa 
jurídica de direito público, com sede à Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia/BA, com a 
sede na Travessa Professora Helena, s/n°, bairro Centro, Santa Rita de Cássia/BA, CEP 47.1110.0C. 
inscrita no CNPJ sob o IV. 13.880.711/0001-40 representado pelo Excelentíssimo Prefeito de Santa 
Rita de Cássia Sr. José Benedito Rocha Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n°. 207.067.153-49 e do 
outro e do outro, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa 
  inscrita no CNPJ sob n°  
estabelecida à , na cidade de  neste ato 
representada por  (função), portador(a) da Carteira de Identidade Re: 
n" , inscrito(a) no CPF sob n.?  residente e domiciiiad
na cidade de , doravante denominada CONTRATADA, para 
cumprimento do objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial, de Contrafação de 
empresa especializada para prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado 
Municipal para contratação de profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, 
Visitador, Educador Social, em atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais, 
contidas no anexo I (Termo de referência), abrangendo todos os procedimentos referentes à: 

• Elaboração de Editais; 
• Período de inscrições; 
• Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas; 
• Elaboração de provas praticas e analise curricular; 
• Aplicação das provas praticas e analise cunicular; 
• Correção de provas prática; 
• Apresentação do resultado; 
• Apreciação de recursos administrativos dos candidatos sobre todas as fases e sobe r-

resultado; 
• Apresentação de relatório geral sobre o Processo Seletivo Simplificado; 
• Apresentação do resultado para a homologação; 

O presente Riital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em viger. 
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• Prestação de assessoramento técnico, no que couber, para o chamamento de candidatos 
aprovados durante o prazo de validade do Concurso. 

• A prestação dos serviços será para preenchimento dos cargos, confon-ne segue: 

1.2. O Processo Seletivo Simplificado será para preenchimento e prestação dos serviços, nos 
seguintes cargos: 

CARGO CARGA 
HORAR1A 

ESCOLARIDADE SECRETARIA VAGA 

Assistente Social 20h Nível Superior Assistência Social 06 
Assistente Social 30h Nível Superior Assistência Social 02 
Psicólogos 40h Nível Superior Assistência Social 02 
Educador Social 40h Nível Médio Assistência Social 02 
Digitador 40h Nível Médio Assistência Social 03 
V sitador Social 40h Nível Médio Assistência Social 07 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente CONTRATO rege-se pelas seguintes normas: 
1) Leis n° 8.666, de 21 de junho de 1993, n° 8.883, de 8 de junho de 1994 e n° 9.648, de 27 dc 
maio de 1998 e demais disposições legais reguladoras de licitações da Administração 
Pública Federal; 
II) Lei n°10.520, de 17 de julho de 2002; 
III) Decreto n°3.555, de 8 de agosto de 2000; 
IV) Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n' 147, de 7 
de agosto de 2014. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1 A presente contratação é efetuada em conformidade com o resultado da licitação 
promovida pelo Pregão Presencial n° 018/2021, em que à CON TRATADA foi adjudicado o 
objeto da licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

4.1. Constituem parte integrante deste Contrato os seguintes documentos, cujo teor as 
partes declaram ter pleno conhecimento: 
I) Edital do Pregão Presencial n° 018/2021, 

II) Termo de Referência; 

o presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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III) Proposta de preços e documentos apresentados pela CONTRATADA na licitação. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 

5.1 O valor total para o presente ajuste é de R$  ), de acordo com 
os valores constantes na Proposta de Preços, apresentado pela CONTRATADA no Pregão 
Presencial n° 018/2021, entendido este como preço justo e suficiente para a execução di; 
presente objeto, conforme quantitativo e descritivo abaixo: 
5.2. No preço acima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretai: 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais e trabalhista:, 
incidentes, taxa de administração, previsão de lucro, frete, seguro, combustível, Fins, 
transporte dos equipamentos, instalação, montagem e desmontagem, bem corno as 
despesas com alimentação, transporte e hospedagem dos funcionários, entre autrcy-; 
necessários ao cumprimento integral do objeto contratado, não cabendo quaisquer 
reclamações posteriores, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo 
CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
5.3. Os preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas 
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DO RECURSO FINANCEIRO 

6.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos financeiro.:; 
alocados na seguinte dotação orçamentária: 

• UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05.001 
• PROJETO ATIVIDADE: 2036 — Gestão 

Social. 
• ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — 
• FONTE: 00 — Recurso Ordinário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

— Fundo Municipal de Assistência Social. 
das Ações do Fundo Municipal de Assistência 

Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

7.1 Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 
protocolização da Nota Fiscal com o devido ateste da execução do objeto. 
7.2 A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora ui 
licitação e deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 
7.3 A contagem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda a 
documentação completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho 
ou o contrato. 
7.4. O pagamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, 
após a entrega do bem, devidamente atestado o cumprimento da obrigação do objeto da 
licitação, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, após a apresentação da(s) nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) pelo setor de liquidação do Município. 

7.5. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à 
CONTRATADA para as necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a 
partir da data de sua reapresentação para efeito de pagamento. 

7.6. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste cor trato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO 
REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1) DO REAJUSTE 

Não haverá reajuste de preços durante a vigência do instrumento contratual, bem con do'-; 
eventuais aditivos firmados. 

2) DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno mínimo de 
12 (doze) meses, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data tia 
última repactuação. Será adotada como data do orçamento a que a proposta se referir, a 
data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que estipulai- o 
salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da 
repactuação, de antecipações e de benefícios não previstos originariamente. A repactuação 
será precedida de demonstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação 
de terceirização. 

3) DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

Poderá haver reequilibrio econômico-financeiro do instrumento contratual na hipób,se d - 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e 
extracontratual (art. 65, inc. II, alínea d). 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Nesse caso, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 
componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, onde tal demonstração será 
analisada pela Prefeitura para verificação de sua viabilidade e/ou necessidade. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA E RENOVAÇÃO 

O prazo para execução e vigência dos serviços será até 31 de dezembro de 2021 a pa 
data da sua assinatura. 

Parágrafo 1°. Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por r ov,
e iguais sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no 
parágrafo 2°. 

Parágrafo 2°. As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da 
Prefeitura quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, 
estarem de acordo com as práticas de mercado. 

Parágrafo 3°. A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Aditivo, de 
acordo com os Art 57, seus incisos e parágrafos e 65 seus incisos e parágrafos da Lei 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Fica nomeado como Fiscal deste Contrato o Sr. Evemar Reinaldo Aragão, a fisco!:zaçã 3 

e o acompanhamento da execução deste instrumento ficarão a com o Respo,isávii. 
designado Pela Portaria do Gabinete do Prefeito n° 087 de 01 de fevereiro de 2021, que 
verificará a sua perfeita execução e o fiel cumprimento das obrigações contratadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO 
CONTRATO 

10.1. Este instrumento contratual poderá ser rescindido de pleno direito pelo 
CONTRATANTE, independentemente de notificação ou interpelação judicial, nos termos 
dos artigos 77 a 80 da Lei n." 8.666/93. 

Parágrafo único. A inobservância por parte do CONTRATADO de todos os termos e 
condições deste CONTRATO não constituirá novação e nem ensejará renúncia ao direito de 
exigi-los a qualquer tempo por parte do CONTRATANTE. 

10.2 A inexecução, total ou parcial, do presente Contrato enseja sua rescisão, com as 
consequentes penalidades contratuais e legais. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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10.3. O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato nas hipóteses 
previstas no Art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93, sem a obrigação de indenizar a 
CONTRATADA, desde que não cause prejuízo a mesma. 
10.3.1. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Art. 78 da Lei Federal nu 
8.666/93 não cabe à CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
10.4. O inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência cl 
quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, será comunicado 
pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito. 
10.5. A rescisão deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, 
até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1 O objeto executado e estando de acordo com o previsto no Edital de Licitação, na 
Proposta de Preços e nas cláusulas contratuais, e ainda, observada a Legislação em vigor, 
será recebido pelo CONTRATANTE mediante atestado do responsável, anotando nome c 
matrícula: 
12.1.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do serviço com 
a especificação; 
12.1.2 definitivamente, após verificação da qualidade do serviço e consequente aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

13.1. DA CONTRATANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus iâknexo 
especialmente do Termo de Referência 
13.1.2. Efetuar o pagamento ao licitante vencedor, quando da sua contratação, de acordo 
com o preço, os prazos e as condições estipuladas neste Edital. 
13.1.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
13.1.4. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
13.1.5. Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o serviço de objeto que 
estejam em desacordo com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos 
que julgar insuficientes ou inadequados; 
13.1.6. Aplicar a Adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais depois de 
constatadas as irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação cm vigor. 
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13.1.7. Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais 
condições necessárias à execução do contrato. 
13.1.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especkil Peli ' 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, 
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
13.1.20. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, cl-
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.1.21. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Contratada obriga-se a fornecer o objeto, conforme descritos no Termo de 
Referência. 
13.2.2. Além dos encargos de ordem legal e os demais assumidos em outras cláusulas e 
documentos integrantes deste Termo de Referência e sem alteração dos preços estipulados. 
obriga-se, ainda, a CONTRATADA a: 
13.2.2.1. Direcionar todos os recursos necessários, visando à obtenção do perfe,ifn 
fornecimento/serviço do objeto contratual, de forma plena e satisfatória, sem ôni.0 
adicionais de qualquer natureza ao CONTRATANTE; 
13.2.2. Prestar o serviço/fornecimento em conformidade com as disposições do Termo de 
Referência e de acordo com a proposta apresentada; 
13.2.3. Prestar o serviço/fornecimento de acordo com os aspectos qualitativos e 
quantitativos consoantes a legislação pertinente, mantendo durante toda a execução do 
Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste procedimento 
licitatório, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos 
produtos fornecidos, o objeto da contratação, em que se verifiquem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes do fornecimento, no prazo assinalado pelo Município; 
13.2.5. Na hipótese de descumprimertto da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao 
CONTRATANTE requerer que ela seja executada à custa do detentor do contrate, 
descontando-se o valor correspondente dos pagamentos devidos ao detentor da ata; 
13.2.6. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato; 
13.2.7. Responsabilizar-se por todas as despesas da execução do contrato; 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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13.2.8. Cumprir todas as obrigações de natureza fiscal, trabalhista e previdenciária, 
incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado 
para a realização do fornecimento, que não terão com o CONTRATANTE qualquer vínculo 
empregatício; 
13.2.9. Apresentar durante a execução do contrato, caso seja solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor, com relação às obrigações assu 
em especial, com encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e 
comerciais; 
13.2.10. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 
patrimonial ao CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objek,
da licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 
fiscalização ou acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
13.2.11. Indenizar terceiros e/ou o Contratante, mesmo em caso de ausência ou omissão cie 
fiscalização por parte deste, pelos danos ou prejuízos a que der causa, por dolo ou culpa, 
assegurados a ampla defesa e o contraditório, devendo o fornecedor adotar todas as 
medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às 
disposições legais vigentes; 
13.2.12. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante, bem como às disposições 
legais em vigor; 
13.2.13. O prazo para prestar o serviço não poderá exceder a 02 (dois) dias úteis após a 
emissão de requisição da Secretaria Solicitante. 
13.2.14. A contratada será responsável pelo descumprimento de suas obrigações contratuais 
nos casos de negligência de pessoal ou intervenção por de elementos não autorizados pela 
contratada, exceto por motivos resultantes de caso fortuito, definidos no art. 393, da Lei n''. 
10.406, de 10 de janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos os Possíveis danos físicos e materiais causados à Prefeitura ou a 
terceiros, advindo de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 
segurança, quando da execução dos serviços. 
13.2.15. A Licitante vencedora, após assinatura do Termo Contratual, ficará obrigada 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que a 
Administração entender necessárias nas quantidades do objeto, na forma do § 12 do Artigo 
65 da Lei Federal n° 8.666/93. Fica estabelecido que a CONTRATANTE poderá realizar 
supressão superior a 25%, desde que por acordo entre as partes e mediante termo aditivo, 
que será devidamente assinado por ambas as partes, conforme inciso II, do §2°, do art. 65, 
da Lei Federal n°8.666/93. 
13.2.16. Responder por eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento da obrigação. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação cm vigor. 
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14.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, o CONTRATANTE poderá, 
garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 
14.1.1 Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades; 
14.1.2 Penalidade de multa, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, unia vez 
comunicada a sanção oficialmente, aplicada nos seguintes casos e proporções: 
14.1.2.1 Em caso de execução irregular do objeto contratado ou descurnprimento de cláusula 
contratual ou norma de legislação pertinente: 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato; 
14.1.2.2 Atraso injustificado no início da execução do objeto em relação ao prazo estipulad ,
na cláusula sexta deste contrato e condições dispostas no Termo de Referência: 0,5% (zero 
virgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o valor total do contrato, até o limite de 30 
(trinta) dias, após os quais a multa aplicada será de 0,7% (sete décimos por cento) e a 
consequente rescisão contratual; 
14.1.2.3 Atraso na regularização do serviço rejeitados, após o prazo de 10 (dez) dias, a 
contar da data de comunicação oficial, sujeitará à CONTRATADA multa de 01% (um Fmr 
cento) do valor do serviço questionada, por dia de atraso. 
14.1.3 Rescisão contratual; 
14.1.4 Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de 
contratar com a Administração Pública, por prazo de até 2 (dois) anos; e 
14.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedido 
após a licitante ressarcir a Administração por eventuais prejuízos causados e, após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
14.1.5.1 Para aplicação da penalidade de inidoneidade o prazo de defesa prévia do 
interessado será de 10 (dez) dias da abertura de vista; 
14.1.6. Para aplicação das demais penalidades, o prazo de defesa prévia do interessa do será 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 
14.1.7 A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, 
e não terá caráter compensatório, sendo que a sua cobrança não isentará a obrigação de 
indenizar eventuais perdas e danos; 
14.1.8 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantiu 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, sendo certo que, se o seu valor exceder 
ao da garantia, além da perda desta, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, Iro 
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, ainda, se 
for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida a garantia, à Administração 
se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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CNPJ: 13.880.711/0001-40 

,ssa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

14.1.9. As multas moratórias previstas nos itens acima são independentes entre si, podendo 
ser aplicadas isoladas ou cumulativamente, ficando, porém, o seu total limitado a 30% 
(trinta por cento) do valor da integralidade da avença. 
14.1.10. Nos casos de inadirnplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva 
da CONTRATADA e motivos injustificados, cabe a aplicação da penalidade de suspensã,
temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa de 10% (dez p, 
cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 
14.1.11. Para a aplicação das penalidades previstas serão levados em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública, a reincidência 
na prática do ato e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo que, se o 
motivo ocorrer por comprovado impedimento ou de reconhecida força maior, devi d a mentc 
justificado e aceito pelo Município, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EFICÁCIA 

15.1 O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 
Oficial da Entidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

16.1. O presente instrumento que obriga as partes por si e por seus sucessores não podem 
ser objeto de cessão ou transferência a terceiros, sob pena de caracterizar justa causa para 
rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

17.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão 
responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força 
maior, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Fica eleito o Foro de Santa Rita de Cássia/BA para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente contrato. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Assinalara de Pregoeira 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASS:5,A 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

essa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 
_ 

18.2 E assim por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo em 03 
(três) vias de igual teor e forma, tendo um só efeito legal, na presença de 02 (duas) 
testemunhas que, após lido, o subscrevem. 

Santa Rita de Cássia/BA, XX de XXXXX de 2021. 

Prefeito Municipal Contratada 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 01-  02 - 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

i 

Assinatura da Pregoeira „," /

ANEXO III 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 

A Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Travessa Professora Helena, s/n°, Centro 

Santa Rita de Cássia/Bahia. 

Prezada Senhora Pregoeira, 

Atendendo à convocação feita pelo Edital de PREGÃO PRESECIAL n.° 018/2021, estamos 
apresentando proposta para contratação XXXXXXXXXXXXXXXX, declarando expressamente 
que: 
- recebemos todas as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor unitário 
global do(s) item(ns), bem como total geral por extenso, assim a indicação das marcas dos produtos, 
conforme o caso; 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Editai e seus 
Anexos, comprometendo-nos a proceder à venda dos bens objeto desta licitação; 
- nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos de fornecimento dos 
produtos, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos incidentes, constituindo-se, 
portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato; 
- o portador desta carta Sr.  , R.G.   , está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre nossa 
proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e obrigações relacionados 
com esta licitação; 
- a proposta terá prazo de validade de   ) dias corridos, a contar da data da sua entrega; 
- observaremos o prazo de entrega de, no máximo, 10 (dez) dias, a contar da data de recebimento do 
pedido de fornecimento. 

Local e data 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação cm vigor. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 243/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N." 018/2021 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

Único R$ R$ 

VALOR TOTAL (escrito por extenso) 

Prazo de validade: 
Local e data: 

(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 

O presente Editai de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Assinatura da Pregoeira 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 243/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 018/2021 

DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
wea,a, 

NOME DA EMPRESA: 
CNPJ N°: 
ENDEREÇO: 
TELEFONE: 

A 
NOME COMPLETO: 
C.I. N°: 
C.P.F N°: 
PROFISSÃO: 
NACIONALIDADE: 
ESTADO CIVIL: 
ENDEREÇO 
RESIDENCIAL: 

NOME DO BANCO: 
N° DA AGÊNCIA: 
N° DA CONTA CORRENTE: 

Local, data. 

Assinatura do Representante Legal e Carimbo da Empresa 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 

45 

Procuradora Jurídica. 



Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880/11/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

MODELO I 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO 
CERTAME 

Modalidade de Licitação PREGÃO PRESENCIAL n° 018/2021 Através do presente 
instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a)  
(nacionalidade, estado civil, profissão), portador do Registro de Identidade n"  
expedido pela , devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da 
Fazenda, sob o n°  , residente à rua  , n°   como nosso 
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao 
procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para: (apresentar proposta 
de preços, formular ofertas e lances, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, 
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos ou 
acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc). 

 de de 20_. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, cri pape 
timbrado da empresa 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

'ssa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

Prefeitura de SANTA RITA DE CASSA 

Assinatura da Pregoeira 

C P 

MODELO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

A Pregoeira Oficial 

Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 

Travessa Professora Helena, s/n", Centro 

Santa Rita de Cássia/Bahia. 

1.1 Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2021 

OBJETO: 

(nome/razãosocial) 
  inscrita no CNPJ n°  por 
intermédio de seu representante legal, o(a) 
Sr (a 
  portador(a) do RG n° e 
inscrito(a) no CPF sob n° DECLARA, para fins do disposto no Edital 
de Pregão n° /2021, sob pena de aplicação das sanções administrativas cabíveis e ev, 

penas da lei, ser Microempresa ou empresa de pequeno porte nos termos da ie{;isiaçcb 
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4, do artigo 30, da Lei 
Complementar n° 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios nela contidos 
para efeitos de licitação, quando e no que couber. Por ser verdade, firmamos a presente 
declaração. Local e data Assinatura Nome do Representante Apresentar fora dos 02(dois) 
envelopes, no credenciamento. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal, era papei 
timbrado da empresa. 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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Prefeitura de SANTA RITA DE CÁSSIA 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

ti 
Assinatura da Pregoeira 

MODELO Hl 

DECLARAÇÃO ÚNICA 

A Pregoeira Oficial 
Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia 
Travessa Professora Helena, si», Centro 
Santa Rita de Cássia— Bahia. 

A empresa  (nome, CNPJ, endereço)  , por seu representante legal abaixo 
assinado, participante do Processo licitatório Pregão Presencial 018/2021, promovido pelo 
Município de Santa Rita de Cássia-BA, tendo como objeto contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços na realização do Processo Seletivo Simplificado Municipal para contratação 
profissionais na área de Assistente Social, Psicólogos, Digitador, Visitador, Educador Saciai, e E 
atendimento na Secretária Ação Social nos programas especiais declara para fins de habilitação no 
referido Processo que: 

a) Não foi declarada inidônea por qualquer órgão da Administração pública, em qualquer de 
suas esferas (Federal, Estadual, Municipal e no Distrito Federal); 

b) Não está impedida de licitar com o Município de Santa Rita de Cássia-BA; 

c) Não possui em seus quadros, menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos perigosos, noturnos 
ou insalubres, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer atividade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

d) Não existe fato impeditivo de sua participação no presente Processo licitatório; 

e) Não possui nenhum vínculo com a Administração pública, quer seja através de seus 
Administradores ou através de seus funcionários, conforme previsto no Artigo 9" da Lei 
Federal n". 8.666, de 21 dc junho de 1993; 

f) Que possui todo o equipamento e mão de obra necessária para realização do objeto licitado; 

g) Verificou atentamente, conhece, atende e aceita todas as condições do respectivo Filiai'. 

Por ser esta a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, Data. 

EMPRESA LICITANTE 

O presente Edital de Licitação atende os 
requisitos da legislação em vigor. 
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